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ATA DA 372 REUNIAO, EXTRAORDINARIA, DA COMISSAO DE EDUCACAO E CULTURA DA 22
SESSAO LEGISLATIVA ORDINARIA DA 572 LEGISLATURA, REALIZADA EM 26 DE JUNHO DE 2024,
QUARTA-FEIRA, NO SENADO FEDERAL, PLENARIO VIRTUAL DE COMISSAOQ.

As quatorze horas e dois minutos do dia vinte e seis de junho de dois mil e vinte e quatro, no
Plenario Virtual de Comissao, sob a Presidéncia do Senador Flavio Arns, reline-se a Comissio de
Educacao e Cultura com a presenca dos Senadores Professora Dorinha Seabra, Marcelo Castro,
Veneziano Vital do Régo, Confucio Moura, Carlos Viana, lzalci Lucas, Soraya Thronicke,
Alessandro Vieira, Plinio Valério, Janaina Farias, Teresa Leitdo, Fabiano Contarato, Astronauta
Marcos Pontes, Flavio Azevedo, Wilder Morais, Romario, Laércio Oliveira, Damares Alves,
Esperididao Amin e Hamilton Mourao, e ainda dos Senadores Beto Faro, Marcos do Val, Otto
Alencar e Alan Rick, ndao-membros da comissao. Deixam de comparecer os Senadores Rodrigo
Cunha, André Amaral, Styvenson Valentim, Cid Gomes, Jussara Lima, Zenaide Maia, Nelsinho
Trad, Vanderlan Cardoso, Randolfe Rodrigues, Paulo Paim, Rosana Martinelli, Carlos Portinho,
Magno Malta e Jaime Bagattoli. Havendo numero regimental, a reunido é aberta. Passa-se a
apreciacao da pauta: Audiéncia Publica Interativa, atendendo aos requerimentos REQ 54/2024
- CE, de autoria Senador Flavio Arns (PSB/PR), e REQ 56/2024 - CE, de autoria Senadora Janaina
Farias (PT/CE). Finalidade: Discutir o parecer n° 50, do Conselho Nacional de Educacao,
aprovado em 5 de dezembro de 2023, que contém orientagdes especificas para o publico da
educacao especial constituido pelos estudantes com Transtorno do Espectro Autista (TEA).
Participantes: Sr. Marcus Vinicius Rodrigues Lima, Defensor Publico Federal e representante do
Grupo de Trabalho de Atendimento a Pessoa Idosa e a Pessoa com Deficiéncia da Defensoria
Publica da Unido (GTPIB-DPU); Sr. Eduardo Vieira Mesquita, Coordenador da Frente de Trabalho
da Educagdo Especial do Comité de Educagdo Basica do Férum Nacional dos Conselhos
Municipais e Estaduais de Educagdo (FONCEDE); Sra. Fatima Gavioli, Secretaria de Educacao do
Estado de Goias e representante do Conselho Nacional de Secretarios de Educacao (CONSED);
Sr. Jodo Paulo Faustinoni e Silva, Promotor de Justica e Coordenador do Grupo de Atuagdo
Especial em Educacdo do Ministério Publico do Estado de Sao Paulo (GEDUC-MPSP); Sr.
Francisco Alexandre Dourado Mapurunga, Diretor de Politicas de Educacao Especial na
Perspectiva Inclusiva do Ministério da Educacdo; Sra. Suely Melo de Castro Menezes, Vice-
Presidente da Camara de Educacdo Basica do Conselho Nacional de Educacao (CNE); Sra.
Josevanda Mendonga Franco, Presidente da Undime Regido Nordeste; Sr. William de Jesus Silva,
Diretor da Associacao Brasileira para Ac¢ao por Direitos das Pessoas Autistas (Abraca); e Sra.
Flavia Marcal, Vice-Presidente da Comissao de Autismo da Ordem dos Advogados do Brasil
(OAB/PA). Resultado: Audiéncia Publica realizada. Nada mais havendo a tratar, encerra-se a
reunido as dezessete horas e doze minutos. Apds aprovacdo, a presente Ata sera assinada pelo
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Senhor Presidente e publicada no Diario do Senado Federal, juntamente com a integra das
notas taquigraficas.

Senador Flavio Arns
Presidente da Comissao de Educacgao e Cultura

Esta reunido esta disponivel em audio e video no link abaixo:
http://www12.senado.leg.br/multimidia/eventos/2024/06/26

O SR. PRESIDENTE (Flavio Arns. Bloco Parlamentar da Resisténcia Democratica/PSB - PR.
Fala da Presidéncia. Por videoconferéncia.) - Havendo numero regimental, declaro aberta a 372
Reuniao da Comissao de Educagao e Cultura da 22 Segunda Sesséo Legislativa Ordinaria da 572
Legislatura, que se realiza nesta data, 26 de junho de 2024.

A presente reunigo destina-se a realizagdo de audiéncia publica com o objetivo de discutir
o Parecer n° 50, do Conselho Nacional de Educacéo, aprovado em 5 de dezembro de 2023, que
contém orientagoes especificas para o publico da educagdo especial constituido pelos
estudantes com Transtorno do Espectro Autista (TEA), em atengédo aos Requerimentos 54 e 56,
2024, da Comissao de Educagédo e Cultura, de minha autoria e de autoria da Senadora Janaina
Farias.

Participam, de forma remota - depois eu detalharei o curriculo também -, a Sra. Suely
Melo de Castro Menezes, a Sra. Flavia Margal, o Sr. Marcus Vinicius Rodrigues Lima, o Sr.
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Eduardo Vieira Mesquita, o Sr. Alexandre Dourado Mapurunga, o Sr. William de Jesus Silva; a Sra.
Fatima Gavioli; a Sra. Josevanda Franco; e o Sr. Jodo Paulo Faustinoni e Silva.

Informo também que foi convidado o Sr. Luiz Curi, que é Presidente do Conselho Nacional
de Educagéo, sempre presente, sempre participando — quero enaltecer o trabalho exercido pelo
Presidente do Conselho -, mas que nao pdéde comparecer a esta audiéncia. Inclusive,
mencionava agora ha pouco, numa conversa informal, que podemos, caso seja necessario,

realizar mais debates e mais discussdes sobre o parecer do Conselho Nacional de Educagéo.

Antes de passar a palavra aos nossos convidados, comunico que esta reunido sera
interativa, transmitida ao vivo e aberta a participagdo dos interessados por meio do Portal e-
Cidadania, na internet, no enderego senado.leg.br/ecidadania, ou pelo telefone 0800 0612211.

O relatério completo, com todas as manifestagdes, estara disponivel no portal, assim
como as apresentagdes que forem utilizadas pelos expositores.

Eu quero ja antecipar que recebemos algumas perguntas por meio do Portal e-Cidadania
e também comentarios, como a do Victor, do Rio de Janeiro, que diz o seguinte: "A adaptagéo
dos individuos nas unidades de graduagao serd de extrema importancia [...]. [E pergunta: serao
revistos] os métodos de entrada nas universidades?".

Comentario da Patricia, de Minas Gerais: "N&o sé nossos filhos estao desamparados, como
[também] o corpo escolar [que] nao recebel...] [a] orientagdo adequada”.

A Ana, de Sao Paulo: "A utilizagdo de recursos tecnolégicos [...] [assistivos] pode ser [...]
[vital] para a inclusdo dos estudantes [com] TEA, [..] [auxiliando] a comunicagao [..] [e] [..]
aprendizagem.

Chiara, do Parana: "Os estudantes com TEA precisam de tutores para auxilid-los em muitos
momentos no ambiente escolar. Ha perspectiva de se tornar obrigatério?”.

Aline, do Distrito Federal: "Quais estratégias especificas podem ser implementadas para
melhorar a aprendizagem e inclusao de estudantes com TEA [...] [em] sala de aula?".

A Lourdes, do Rio Grande do Norte: "TEA n&do acaba na idade adulta. Gostaria de saber
quais seriam as orientagoes [...] [educacionais] para a pessoa com TEA no ensino superior”.
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Jéssica, da Bahia: "Como sera a regulamentacéo da formagao e atualizagédo de professores
regentes de sala, professores [de] AEE e acompanhantes especializados?".

Muito bem. Entdo, vamos passar a parte das exposigoes.

Na exposigao inicial, cada convidado podera fazer uso da palavra por até dez minutos. Ao
final dos dez minutos, faltando 15 segundos, aparecerd uma gravacao, dizendo que faltam 15
segundos. Ai eu ja disse anteriormente também para combinarmos esse tempo, porque a
pessoa terd mais dois minutos para concluir o pensamento, nao parar no meio do pensamento.
Entao, dez minutos, mais dois. Ao fim das exposigdes, a palavra seréd concedida novamente aos

expositores e expositoras para consideragdes que julguem necessarias serem feitas.

Sejam todos muito bem-vindos, bem-vindas! Quero saudar também todos e todas que
nos acompanham pelos meios de comunicagdo do Senado Federal. Quero agradecer
novamente aos meios de comunicagédo por estarem disponibilizando esta oportunidade para
que o Brasil acompanhe este debate, este comentario, esta reflexédo, eu diria, sobre o Parecer n°
50, do Conselho Nacional de Educagao, e sempre destacar o trabalho da Secretaria e do apoio
para que todas as audiéncias ocorram da forma mais apropriada. E quero saudar o Conselho
Nacional de Educagéo, na pessoa do seu Presidente, que ndo pdéde estar aqui hoje, o Dr. Luiz
Curi, também na pessoa da Sra. Suely Melo de Castro Menezes, que é Vice-Presidente da
Camara de Educagédo Basica, que vai usar a palavra, e também nas pessoas dos demais
conselheiros, que se debrugaram durante muito tempo para a elaboragao do Parecer n° 50, de
uma forma muito democratica, com a participagdo das familias, das pessoas com TEA
(transtorno do espectro autista), profissionais renomados nesta area, académicos, universidades.
Foi um trabalho de félego, e, como todo trabalho de félego, tem que também ser discutido,
refletido, assimilado, aprimorado, sempre que possivel.

Eu lembro a Lei de Diretrizes e Bases da Educagao Nacional, que foi aprovada ha alguns
anos, em que, na verdade, assim - j&, em relagdo a LDB -, j& houve dezenas de modificagoes,
porque os contextos vdo mudando, as necessidades sdo outras. Estados, municipios também
precisam, na verdade, participar, discutir para chegarmos a conclusées.

Eu vejo sé que a Flavia Marcgal levantou a mao; Flavia, gostaria de... Ndo? Foi por engano,
entdo. Esta bem! Entéo, esta bom! (Falha no dudio.)
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... Conselho Nacional de Educagdo (CNE). Conforme combinado, dez minutos; toca a
campainha, mais dois minutos para concluir a apresentacgéo.

Com a palavra, Suely. Seja muito bem-vinda!

A SRA. SUELY MELO DE CASTRO MENEZES (Para expor. Por videoconferéncia.) - Muito
obrigada, Senador. Eu sou a Suely Menezes, Profa. Suely Menezes. Estou Conselheira do
Conselho Nacional de Educagéo ainda por algum tempo e tenho muita alegria de estar
compartilhando com vocés esta tarde de hoje, esta audiéncia publica coordenada pelo nosso
querido Senador e parceiro Flavio Arns.

Eu sou uma pessoa parda, de grande idade, de uma média idade ou pequena idade, mas
de grande idade, cabelos escuros e curtos. Uso uma roupa bastante colorida e um aderego
plumario muito nortista e estou aqui hoje com muita alegria, representando o nosso Conselho
Nacional de Educacgéao.

Quero agradecer muito ao Senador Flavio Arns pela parceria permanente. Ele tem nos
acompanhado, de uma forma sistematica, em todos os movimentos do conselho em prol da

educacgao inclusiva.

Quero saudar esse grupo todo de pessoas que aqui estédo, principalmente queria saudar o
Mapurunga, nosso Diretor, que tem sido um parceiro desde que assumiu e que tem dialogado

com o Conselho Nacional, o que é um fator muito importante. E também saido a nossa

Secretaria, Gavioli, que eu conheci |a em Goias, que é sempre muito linda e simpatica. Aos
outros o meu abraco.

O Conselho Nacional tem um papel de interlocugdo com a sociedade por lei. Ele foi criado
com uma proposta de que ele faga esse intercambio com a comunidade, ele escute a sociedade
nas suas demandas. Entao, pela lei, ele tem que ser um consultor, um assessor do Ministério da
Educagéo, do Ministro, inclusive, especificamente, do sistema de ensino, seja municipal ou
estadual, e da sociedade em geral. Qualquer pessoa que encaminhar uma demanda para o
conselho, ela terd uma resposta, uma revisédo daquilo que esta propondo.

Nessa perspectiva, nés atendemos a demandas sociais que vao desde o Ministro, aos

sistemas, aos professores, a familia, a uma avé que estéd ansiosa porque nao esta feliz com o
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atendimento do seu neto. Nao importa. Todos. E essas demandas sdo muito recorrentes,
principalmente em relagcdo as modalidades.

O Conselho Nacional estabelece as diretrizes para o funcionamento de toda a educagéo
brasileira, mas as modalidades de ensino sédo as mais demandadas, por sua forma de atender a
diferenga, pelo modo de diferente atendimento e de ensinar e de aprender que cada
modalidade propde, seja ela indigena, quilombola, EJA, educagdo de lingua de surdos ou
educagéo especial.

Dentro dessa perspectiva, a educagdo especial talvez seja uma érea de maior
complexidade, por conta de muitas demandas efetivamente encaminhadas para o conselho.

Essa é uma proposta sempre que mostra o nivel de ansiedade da sociedade, de
insegurancga, de falta de conhecimentos ou de informacdes basicas ou mesmo de formas de
atendimento. Essas demandas vém - quase todas — nessa diregéo.

A comissdo... Quando o Conselho Nacional recebe uma demanda ou, no caso da
educacéo especial, muitas demandas... Sendo que, no caso do TEA, temos a maior quantidade
de demandas que o conselho ja recebeu, e de todas as ordens, seja institucional, seja pessoal.
Ha, realmente, uma ansiedade muito grande das pessoas da sociedade em saber dessa questéo.

Quando recebemos essas demandas todas, montamos, entdo, uma comissao para estudar.
Essa comissao € composta por conselheiros, e o Conselho Nacional, por rito natural, convoca,
convida especialistas naquela area que estéd sendo demandada, para trabalhar e para dar
suporte a relatoria, para trazer informagdes o mais apropriadas possivel. N6s temos, por
exemplo, agora... Estou aqui no MEC, hoje, Senador, com uma comissdo, um GT de artes, que vai
colaborar com o conselho oferecendo subsidios de como é que a sociedade pensa e de quais
sdo as demandas que a sociedade encaminha para o conselho para a construgédo das diretrizes
de arte. Nés, por exemplo, ontem, tivemos uma reunido grande com um GT enorme de
educagao bilingue de surdos, que construiu junto com o conselho um parecer orientador
também sobre a nova modalidade de ensino criada no ano passado que é educacéo bilingue de
surdos. Dessa forma, nés temos para a demanda do TEA uma comisséo de especialistas

renomados, experientes das universidades, de representantes de entidades ou grupos de
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entidades para poderem trazer essa mensagem da sociedade, essas informacgdes, essas
expertises que foram acumuladas ao longo do tempo.

Foi dessa forma que o Parecer 50 foi construido. Todo mundo que pega o Parecer 50 vai
ali identificar os especialistas que colaboraram com a relatora, que sou eu, para a construgao

mais assertiva possivel desse documento.

Lembro que o conselho trabalha com diretrizes curriculares - todas as etapas e
modalidades tém diretrizes curriculares -, diretrizes operacionais — por exemplo, indigena tem
uma operacional dizendo como é que uma escola deve funcionar, como deve ser montada e
tudo mais, ou a EJA tem uma operacional - ou também, como é o caso do Parecer 50, com
diretriz orientadora, que trabalha orientando e dando informagdes para as pessoas para atender
essa demanda de ansiedade, de ndo saber exatamente como lidar. Portanto, o Parecer 50, sendo
um parecer orientador, sempre nao serd mandatério; € uma opgao da escola ou do sistema
adota-lo.

Ele tem uma estrutura técnica e trabalha.. Como todo parecer orientador, ele é uma
revisdo normativa, ele mostra para a sociedade como é que ndés vamos dar suporte legal,
normativo ou de lei ou de pareceres ou de decretos, para o funcionamento daquela demanda.
No caso, nés estamos falando do TEA, mas podem ser outras questées também. Ele tem uma
base normativa.

E, as vezes, as pessoas perguntam assim: "Conselheira, por que vocés separaram e
botaram o autismo para um lado?". O Conselho Nacional trabalha com o que esté escrito na lei.
A lei diz que a educacgéo especial trabalha com trés vertentes: pessoas com deficiéncia, pessoas
com transtorno do espectro autista e pessoas de altas habilidades ou superdotagéo. Noés
dividimos os pareceres para encaminhar essas demandas. Entdo, fizemos um parecer para
orientar o atendimento das pessoas de altas habilidades ou superdotadas, um para o autismo e
temos agora um - e ela ndo é mais da educagéo especial, mas, quando iniciou o trabalho ha
mais de dois anos, era - para a educagao bilingue de surdos. O trabalho vem se desenvolvendo
ao longo do tempo, e hoje ele é uma modalidade, mas também funcionou da mesma forma que
as modalidades...
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Nesse sentido, o parecer orientador vem como uma forma de responder a sociedade as
suas demandas, as suas duvidas. Nesse sentido...

Ja esta acabando meu tempo? E? Ah, meu Deus!

Esse parecer realga algumas questdes, como, por exemplo, a questdo da educagéo
inclusiva.

O SR. PRESIDENTE (Flavio Arns. Bloco Parlamentar da Resisténcia Democratica/PSB - PR.
Por videoconferéncia.) - Suely, s6é uma coisa. Ainda nao tocou sinal, mas nés vamos até alterar:
em vez de dois minutos, mais cinco minutos depois. Esta bom? (Risos.)

A SRA. SUELY MELO DE CASTRO MENEZES (Por videoconferéncia.) - Obrigada.

O SR. PRESIDENTE (Flavio Arns. Bloco Parlamentar da Resisténcia Democratica/PSB - PR.
Por videoconferéncia.) — Particularmente vocé, me permita chamar assim...

A SRA. SUELY MELO DE CASTRO MENEZES (Por videoconferéncia.) — Por favor.

O SR. PRESIDENTE (Flavio Arns. Bloco Parlamentar da Resisténcia Democratica/PSB - PR.
Por videoconferéncia.) - ... que foi a relatora da matéria no Conselho Nacional de Educacgéo.

A SRA. SUELY MELO DE CASTRO MENEZES (Por videoconferéncia.) - Obrigada.

Entao, o parecer vai realgar os aspectos principais da educacéo inclusiva — eu espero que
um dos especialistas entre para poder ver como a gente trabalhou isso —; mostra, por exemplo,
traz a luz muitos direitos que ja sdo consagrados para a pessoa com TEA ou as pessoas de
educacéo especial, mas a gente, no parecer, relembra isso. Relembra, por exemplo, que a Politica
Nacional de Educagao Especial, na perspectiva de educagao inclusiva, permite, sugere a
expansédo do acesso ao atendimento do aluno a partir da prioridade para a educagao infantil,
ela vai buscar direitos que estdo alinhados com o plano Viver sem Limite. Entdo, traz essa
revisdo normativa para dar luz aquela questao que esta sendo colocada.

Uma questéo forte, fortemente trabalhada e que é muito questionada, é a questdo do
planejamento desse atendimento. E o nosso parecer traz, entéo, trés aspectos fundamentais,
que é o planejamento, o plano, a proposta pedagdgica da escola, que tem que prever o
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atendimento. E preciso que o pai, quando chegue & escola, ao conhecer a proposta pedagdégica,
saiba 0 que é que aquela escola, o que é que aquele sistema esta oferecendo. Entao, dentro da
proposta pedagdgica, tem que ter o que € que a escola oferece.

Nés colocamos o segundo item do planejamento, o PAEE, que é o Plano de Atendimento
Educacional Especializado, dentro daquela perspectiva de que o AEE tem que ser colocado no
lugar certo, precisa suprir o aluno de recursos para vencer as suas dificuldades, para vencer as
suas barreiras. Entdo, cada aluno tem que ter um plano especifico, de acordo com a sua
dificuldade.

E, finalmente, o PEl, que a gente pode chamar de PEl, de PAl, como quiser, mas, na
verdade, é o plano que vai trabalhar a individualidade do aluno, para mostrar para os
professores quais séo os melhores caminhos, as melhores trilhas que eles tém que percorrer

para que o aluno tenha sucesso.

Dentro dessa perspectiva, o Parecer 50 toma algumas decisdes. Ele mostra que, por
exemplo, o parecer da escola, o parecer biopsicossocial € o mais importante na vida do aluno. O
aluno pode ter um laudo médico? Pode, mas ele é complementar. E ai nés usamos muita nota
técnica do préprio MEC e a recomendagao do Conselho Nacional de Procuradores de Justiga
que dizem isso. Pode ter um laudo técnico, um laudo médico, mas o que vai prevalecer para
definir o acompanhamento daquele aluno é aquilo que a escola ndao observa num dia, numa
hora, numa consulta, mas que observa ao longo de um tempo, de seis meses, o suficiente para
poder ter uma percepgao completa das facilidades daquele aluno, das condigoes de
aprendizagem e tudo mais.

Dentro disso, eu quero sé lembrar que, talvez, pensando na importancia de nés termos
uma orientagdo mais segura em relagdo ao TEA, na importancia da relevancia desse tema, do
interesse publico nesse tema, nds estamos reavaliando, ouvindo instituigdes, trazendo
possibilidades de ajustes e alinhamentos com a sociedade para que ele se torne cada vez mais
um documento orientador que dé mais conforto para as escolas, para os diretores, para os
sistemas lidarem com alunos de TEA.

Diante disso, 0 nosso Ministro e o nosso Presidente do Conselho Nacional de Educacéo, o
Prof. Curi, fizeram um acordo. Nés trouxemos de volta do MEC para o conselho o Parecer 50.
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Estamos conversando com as pessoas, temos um apoio muito grande do Mapurunga, que tem
entendido essa proposta de que a gente pode fazer o refazimento, que a gente pode, as vezes,
ampliar a compreensao daquele texto, daquela forma de expressao para que a gente possa ter
um parecer que seja cada vez mais importante na vida dos alunos autistas e, principalmente,
nosso Senador, das familias e das escolas que cuidam dos nossos autistas.

Desculpe-me se eu passei do tempo, mas eu agradego muito a ouvidoria e a paciéncia de
VOCés.

Muito obrigada.

O SR. PRESIDENTE (Flavio Arns. Bloco Parlamentar da Resisténcia Democratica/PSB - PR.
Por videoconferéncia.) — Agradecemos a vocé, Suely Melo de Castro Menezes, que é Vice-
Presidente da Camara de Educagao Basica. Quero novamente parabeniza-la pelo trabalho, pela
dedicagdo e competéncia e quero também deixar a disposicdo do Conselho Nacional de
Educacgao qualquer iniciativa que possa ser util por parte da Comisséo de Educagao e Cultura do
Senado Federal. Parabéns pelo trabalho! Um grande abrago ao Dr. Curi também. Obrigado,
Suely.

Passamos, em seguida, a palavra ao Sr. Eduardo Vieira Mesquita - a gente havia
combinado de que haveria essa inversdo -, como segundo expositor, que é Coordenador da
Frente de Trabalho da Educagao Especial do Comité de Educagéo Basica do Férum Nacional dos
Conselhos Municipais e Estaduais de Educagéo (Foncede).

Seja bem-vindo, Eduardo, novamente.
Com a palavra.

O SR. EDUARDO VIEIRA MESQUITA (Para expor. Por videoconferéncia.) — Obrigado,
Senador. Boa tarde.

Para nés é uma alegria e uma satisfagdo participar deste momento, desta importante
iniciativa do Senado Federal.

Cumprimento os Senadores e a Casa na pessoa do nosso Presidente da Comisséo de
Educagao do Senado, Senador Flavio Arns, amigo e parceiro de lutas pela inclusdo. Aos demais
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eu peco licenga para fazer aqui um cumprimento especial tanto a Conselheira Suely quanto a
Profa. Fatima Gavioli, que é a nossa Secretaria. Eu estou no Conselho Estadual de Educagéo de
Goias, presidindo a Camara de Educagao Basica, com muita sintonia com a nossa Secretéria,
uma pessoa por quem a gente tem profunda admiragédo pelo esforgo e dedicagdo em favor da
educacédo no nosso estado e no nosso pais. Ela sabe que as nossas palavras ndo séo ao vento,
viu, Presidente? S&o sinceras, ndo é? A gente consegue uma interlocugdo muito importante em
favor da inclusao no nosso estado. Cumprimento os demais na pessoa da Profa. Fatima e da
Conselheira Suely também.

Eu vou fazer minha audiodescrigdo rapidamente. Eu sou - vou dizer assim, viu, Flavio? -
um jovem senhor, tenho cabelos anelados, sou pardo também, estou de terno, com uma camisa
branca e uma gravata vermelha. E isso.

Bem, eu vou pedir licenga aqui para compartilhar, entdo, Senador, a tela, como também
previamente a gente tinha combinado.

Eu trago aqui algumas informagoes que de todo nao sao novas, mas que podem favorecer
a nossa reflexao. Esse é o material que a gente utilizou em outros momentos, creio que Flavia,
Suely e outros conhecem esse conteudo. Nés tivemos o ensejo de sermos convidados a também
fazer uma fala no Conselho Estadual de Educagéao de Santa Catarina, dialogando sobre o Parecer
50 com os conselheiros daquele estado. Entéao, esse material...

Ah, sim, ndo posso deixar de registrar — nao é, Presidente? — que eu estou representando o
Foncede e queria aqui também deixar registrada a nossa deferéncia e admiragéo pelo nosso
Presidente do Foncede, Prof. Ricardo Tonassi, do Conselho Estadual de Educacdo do Rio de
Janeiro, que nos solicitou que aqui entao estivéssemos.

Bom, o material que trazemos aqui diz respeito ao tema em pauta, ou seja, o Parecer
Orientador n° 50, do CNE, e o grande questionamento que nés que contribuimos na elaboragéo
desse documento fizemos foi: quais seriam os impactos e desafios do parecer?

Aqui tem um breve histérico. Entdo, isso ndo comegou agora, neste ano, nem no ano
passado. Desde 2019 que esse assunto vem sendo tratado no ambito do Conselho Nacional de
Educacéo.



& * ] ;“'l"
%;”: Eﬂmﬁ“ﬁt\‘

/5
%

SENADO FEDERAL

Secretaria-Geral da Mesa

Aqui alguns dos que contribuiram diretamente na elaboragdo do documento: a Comissédo
de Educagdo Basica do CNE, a sua prépria Presidéncia e alguns especialistas convidados, e o
que sempre norteou, o questionamento que motivou a elaboracdo do parecer e todo esse
trabalho que foi desenvolvido.

O que é de fato, Presidente, uma escola inclusiva para os estudantes com transtorno do
espectro autista? Esse é o questionamento. E a gente precisa inclusive ampliar os nossos
horizontes, porque se a gente visitar a Convengdo sobre os Direitos das Pessoas com
Deficiéncia, e a nossa Lei Brasileira de Incluséo replicou isso também no ordenamento juridico
brasileiro, tanto a convengado quanto a LBI falam em sistema educacional inclusivo e nao téo
somente uma escola, uma unidade ali inclusiva. O sistema precisa se organizar de modo que
nenhuma crianga, como dizem as maes norte-americanas, nenhuma crianga, nenhuma menina,
nenhum menino fiqguem a margem do caminho. O direito a educagao é um direito fundamental
e cabe aos responsaveis pela estruturagdo e funcionamento dos sistemas educativos garantir
esse acesso, essa permanéncia e também a aprendizagem deste publico.

Nés, pegando a LDB, sabemos que a Lei de Diretrizes e Bases da Educagéo Nacional traz,
no seu capitulo especifico da educagao especial, alguns conceitos importantes. O art. 58 vai
dizer que os estudantes estarao preferencialmente na escola comum, tendo a possibilidade de
outros servigos educacionais serem ofertados, para atendimento desse grande coletivo que sao
as pessoas com deficiéncia, transtorno global do desenvolvimento (TGD), que hoje é o TEA, e
também as altas habilidades e superdotagéo.

Eu tive o ensejo de participar também da comissdo de altas habilidades e superdotagéo
do Parecer 51. E é incrivel que o Parecer 51 nao teve nenhum questionamento - viu, Senador
Flavio? -, mas o Parecer 50 esta nos desafiando para a gente conseguir avancar.

Os elementos que subsidiaram, as referéncias, as bases, foram justamente do aspecto
legal, e por isso que eu estou a dizer aqui da LDB, porque, no caput, ele fala do
preferencialmente; no §1°, ele fala do direito a esse apoio para permanecer e se desenvolver na
escola comum; e o §2° nos traz a possibilidade, para aqueles que ndo conseguem se beneficiar
de atividades pedagdgicas ali no ambiente comum, do direito a servigos também educacionais
especializados. Ndo é a nossa pauta aqui, em relagao a esses servigos especializados, mas o TEA
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esta inserido, e o grande avango que nés tivemos é que nenhuma escola — seja ela da rede
publica ou mantida pela iniciativa privada — pode negar a matricula em razdo da deficiéncia ou
de qualquer um desses transtornos. E um direito, de modo que nos parece que 0s servigos
especializados ndo concorrem com os servigos educacionais comuns, tradicionais, e nos parece
que eles se complementam para que ninguém fique fora, nenhum cidadao brasileiro fique fora
do sistema educativo.

O que motivou muito foram demandas que foram apresentadas — e esse também é um
papel do Conselho Nacional de Educagao, assim como dos conselhos estaduais e distrital. Nos
recebemos nos conselhos questionamentos de gestores, professores, familias. O cidadéo
comum pode entrar com algum tipo de pedido e demanda perante esses 6rgaos de Estado.

A Profa. Suely, em didlogo conosco, nos disse, em certa oportunidade, que estavam muito
recorrentes demandas apresentadas em relagdo ao atendimento educacional desse publico, ou
seja, dos estudantes com autismo - dai a necessidade de dar, no minimo uma orientagéo. O
parecer é orientativo para que os sistemas também repercutam nos estados e nos respectivos
municipios essas orientagoes, de modo que possam favorecer um atendimento com qualidade
para esse publico. Entédo, traz também como ponto elementar a importancia da ciéncia nesse
processo. Ndés temos muita experiéncia ja formada nessa érea, principalmente por instituicoes
tradicionais, que trabalham historicamente com esse publico, e nés temos varios trabalhos
também mais recentes feitos, complementando toda essa regra de experiéncia com trabalhos na
academia e de observacéo desses atendimentos, desses servigos.

Outro elemento é o Conselho Nacional, considerando-o como um mobilizador dessas
tarefas de distribuir essas orientagdes para os sistemas educativos, favorecendo o estudo do
tema, a reflexdo sobre essa necessidade, estruturagao dos servicos e um atendimento pleno
para o publico.

O documento foi estruturado em cinco grandes eixos. O primeiro € um questionamento:
quem ¢é o aluno com autismo? Precisamos conhecer esse individuo, esse estudante, porque é
conhecendo a realidade dele que se propdem meios possiveis e adequados para o seu
atendimento educacional. Qual é o direito a educacao desse aluno e como saber se a escola

onde ele estd € inclusiva? Como planejar para que essa escola seja cada vez mais inclusiva,
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consiga, tenha condigées de receber o publico-alvo da educagdo especial, no caso aqui,
especificamente, os estudantes com TEA? E ai, também: o que devo provocar, pesquisar, estudar,
executar para potencializar a pratica docente, chamando os profissionais da educagéao para esse
compromisso?

A Lei Brasileira de Inclusdo rompeu com um paradigma muito importante na nossa

sociedade, nao é, Senador Flavio? Até entdao, uma pessoa com deficiéncia visual...

O SR. PRESIDENTE (Flavio Arns. Bloco Parlamentar da Resisténcia Democratica/PSB - PR.

Por videoconferéncia.) — Vocé tem mais cinco minutos, viu, Eduardo?

O SR. EDUARDO VIEIRA MESQUITA (Por videoconferéncia.) — Perfeito. Eu observei aqui.
Obrigado.

Entdo, uma pessoa cadeirante que vai descer de uma calgada, por exemplo: se ali ndo tem
a rampa adequada, ela nao vai conseguir fazé-lo. O cidaddo comum, antes da convengao e da
Lei Brasileira de Inclusédo, poderia dizer, Senador: "Isso é problema dele, eu ndo sou cadeirante".
Mas nao é esse o espirito que a lei vigente traz agora. Sai do modelo médico, que é a
deficiéncia bioldgica, estatica no proprio individuo, e traz a responsabilidade para a sociedade.
Entao, é a interagdo com os meios, de modo que, se uma pessoa com deficiéncia necessitar de
algum apoio para se desenvolver, seja no ambito académico, no escolar, seja em qualquer outra
atividade da nossa sociedade, ela tem o direito desse apoio. E nos parece que o convite da
legislagdo é para que nds nos conscientizemos dessa realidade e que nés, cada um de nés, nos

envolvamos nessas agdes e promovamos esse apoio Necessario.

O que é um aluno com autismo? Nés temos a definigao trazida |4 na prépria Lei Berenice
Piana, estd aqui a Lei 12.764 e alguns dados importantes.

Isto é por demais conhecido. Até entdo nés tinhamos - isto aqui € uma pesquisa norte-
americana - uma em cada 36 criangas nascendo com autismo, no espectro autista, nos Estados

Unidos. Isso repercute também em todos os demais paises, ou seja, ha relevancia no tema.

E aqui a gente traz alguns respingos normativos, vamos dizer assim, algumas normas que
estabelecem... Ai estamos trazendo a convencgéo, a LDBN, o préprio Decreto 6.949, a Politica
Nacional de Educagéo Especial na Perspectiva da Educagao Inclusiva.
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A Suely colocou muito bem: a gente tem tido uma confianga no trabalho feito pela Secadi,
o MEC estd aqui nesta sessdo também. E preciso a gente ampliar o didlogo, todas as
experiéncias sédo importantes, a gente sabe que esse é um tema complexo, inclusive bastante
passional em alguns momentos, mas néao existe o dono da verdade. Precisamos nos aproximar e
encontrar caminhos, porque existe essa realidade social, e esse publico precisa ser atendido.

Estamos trazendo também a Lei Brasileira de Incluséo.

E, para a gente finalizar os trés planos. Para que essa inclusdo se fagca de forma
responsavel e gere bons resultados, ou seja, aprendizagem e ensino de qualidade para o publico
do TEA, ndo tem como a gente fugir, na nossa compreensao, de um projeto politico-pedagdgico
que, ja na sua fase inicial - que é o que diz o que vai ser essa escola -, contemple agdes e
atividades que venham a favorecer a inclusdo. E também - a Profa. Suely disse - o Paee (Plano
de Atendimento Educacional Especializado), envolvendo os especialistas nesse trabalho e, para
nas, o Plano Educacional Individualizado (PEI).

Vou finalizar contando aqui, Senador, a histéria de uma mée. E aqui uma reflexao da Profa.
Suely: "Sal da terra, chdo da escola"; uma reflexdo da Cora Coralina: "Se ndo formos nés...". Ah,
desculpa, a reflexdo dela é aquela acima, e, agora, uma reflexdo nossa: se ndo formos nds,
quem? Se nao for agora, quando? Ou seja, € um convite para que a gente de fato alcance esses
objetivos e a gente consiga atender bem a esse publico.

E finalizo falando do PEI...

A gente sabe que chegaram quatro documentos do Consed, do Colégio de Procuradores e
outros, que foram encaminhados para o Conselho Nacional de Educagéo, pelo MEC, com
algumas ponderagdes, e, como a Profa. Suely disse, isso esta sendo realizado pelo conselho, ndo

7

é?

Mas, em relagdo ao PEl, Senador - finalizando aqui -, viajando com uma mae, Profa.
Fatima, para o interior de Goias, Municipio de Rio Verde, ela dizia: "Eduardo, nés sofremos
muito. A minha crianga tem 11 anos, mas, até os 6 anos, 7 anos, a gente nédo sabia o que gerava
o comportamento, o problema dela". E eles foram descobrir, Senador, que era a palavra "n&o".
Entéo, se falasse qualquer... Se se comunicasse com a crianga dizendo "nao" para ela, ela surtava,
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entrava num comportamento problema, em crise, e passava seis, oito, dez, doze horas
chorando. E nao tinha o que desse jeito para ela parar de chorar. Imaginem uma situagéao
dessas?! E ai a mae disse que, quando eles descobriram que era a palavra "nao", eles
comegaram a fazer abordagens diferentes nessa comunicagdo - vou encerrar -, como que a
dizer: "Ah, ndo pegue este copo". Eles ndo podem falar o "nao" para essa crianca. Eles tém que
dizer: "Vamos pegar o copo depois?". Veja a estratégia, nao é?

E como, entéo, atender a esse publico se a familia, os préprios profissionais da educagéo,
ou a coordenagéo da escola nao fizerem esse planejamento individualizado? Porque, se essa
professora ndo sabe dessa particularidade dessa estudante autista, como ela vai fazer uma
intervengao educacional, eficiente, que favorega a aprendizagem?

Entdo, a gente deixa essas reflexdes. Aproveitamos para registrar que o Foncede (Férum
Nacional dos Conselhos Estaduais e Distrital de Educagdo) se manifestou favoravelmente ao
Parecer 50 do CNE e esperamos que, com essa construgédo coletiva, consigamos avangar.

Muito obrigado.

O SR. PRESIDENTE (Flavio Arns. Bloco Parlamentar da Resisténcia Democratica/PSB - PR.
Por videoconferéncia.) — Agradeco a vocé novamente. Vocé tem colaborado sistematicamente
com o Senado Federal, Eduardo Vieira Mesquita, que representa a Frente de Trabalho da
Educacéo Especial do Comité de Educagéo Basica do Férum Nacional dos Conselhos Estaduais e
Distrital de Educagao (Foncede). Foi muito didatica a apresentagao, e ela esta disponivel no site
da Comissédo, com perguntas essenciais, fundamentais e que tém de ser respondidas sempre
pelo Brasil inteiro. Parabéns!

Passo, em seguida, a palavra a Sra. Flavia Margal, a quem quero dar as boas-vindas
também, que é Vice-Presidente da Comissdo de Autismo da Ordem dos Advogados do Brasil
(OAB/PA).

Seja muito bem-vinda, Flavia.

A SRA. FLAVIA MARGAL (Para expor. Por videoconferéncia.) - Muito obrigada, Senador
Flavio Arns, a quem eu quero desde ja cumprimentar e parabenizar por esse trabalho téo
essencial.
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Gostaria de iniciar fazendo a minha audiodescrigao: eu sou uma mulher parda, de 40 anos,
estou trajando uma blusa branca, um blazer azul, um colar de pérolas e estou com os cabelos
presos em um coque.

Gostaria também de cumprimentar ndo sé o Senador Flavio Arns mas também os meus
colegas em leis, o Defensor Publico da Unido e também o colega Promotor de Justiga de Sédo
Paulo, que, em conjunto, nés todos aqui, advogados, defensores e promotores, temos uma
fungéo essencial, garantida pela Constituigdo, que é a promogéao da Justica.

Hoje, Senador, eu poderei falar durante esse periodo sobre a importancia da Ordem dos
Advogados do Brasil nesse debate.

A OAB tem, através das suas 27 subsecoes, garantido esses direitos da pessoa com
deficiéncia através da formagado de comissdes de direitos das pessoas com deficiéncia, e
também entendendo a discussao relevante que tem sido feita sobre a questao do transtorno do
espectro do autismo, nas diversas searas, inclusive no campo da saude, da assisténcia social e da
educacédo. Tém sido formadas comissdes especificas nessas subsegoes para tratar dos direitos
da pessoa com autismo.

Inclusive, muito se tem perguntado, Senador, sobre por que se fala tanto do autismo, e
nés, da Ordem dos Advogados do Brasil, temos a compreensédo de que muitos vieram antes de
nés, como familia de pessoas com autismo nessa luta. Nés tivemos uma luta muito significativa
dos grupos de pessoas com deficiéncia auditiva, com deficiéncia visual, com deficiéncia fisica,
que fizeram uma caminhada muito significativa na garantia dos direitos das pessoas com
deficiéncia. Existe um guarda-chuva de protegao para todas as pessoas com deficiéncia, mas nés
precisamos também compreender que determinados grupos podem estar, em determinados
periodos da nossa histéria, mais vulneréveis, e, certamente, este € o momento das pessoas com
transtorno do espectro do autismo.

Do ponto de vista legal, é importante lembrar que, somente no ano de 2012, as pessoas
com autismo passaram a ser reconhecidas como pessoas com deficiéncia. Entdo, existe uma
questdo histérica, e nés precisaremos buscar mecanismos, para que nés possamos ter uma
maior igualdade, inclusive entre as garantias que ja estao previstas na legislagéo.
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A nossa compreenséo, como Ordem dos Advogados do Brasil, é que as politicas publicas
precisam avancgar para todos, porque tratar todos, do ponto de vista da igualdade, de uma
forma igual, é exatamente garantir esses direitos de uma forma mais equanime.

Quando nés falamos das pessoas com autismo, como bem esté lembrando aqui o William,
da Abraga, aqui no nosso chat, é importante que nés possamos falar também desse histérico e
dessas garantias.

Existem varios temas que poderdo ser abragados por todas as deficiéncias, mas ¢é
importante que nés possamos olhar com esse olhar da diversidade e com esse olhar da
individualidade, contemplando esses direitos.

Isso, de modo algum, no entendimento da Ordem dos Advogados do Brasil, significa uma
discriminagcdo com as outras deficiéncias; muito pelo contrario, nés nos espelhamos na luta das

outras deficiéncias.

Recentemente, eu pude, inclusive, falar sobre um tema que estéa dentro do Parecer 50, que
diz respeito a formagéo de profissionais, e lembrei que a comunidade de pessoas surdas no
Brasil teve um grande avango que foi garantir, na lei brasileira de incluséo, que o tradutor
intérprete tenha nivel médio, quando atuar no nivel médio, e nivel superior, quando atuar no
nivel superior. Nés queremos que a expansao dessa capacitagdo dos apoios e dos profissionais
gue atuam na educacéo inclusiva seja para todos. Por isso, o Parecer 50 fala da importancia da
formagédo do acompanhante especializado.

Veja bem, Senador, que o que nés queremos aqui, como Ordem dos Advogados do Brasil,
é dizer que nds nao seremos contrarios a capacitagdo de outros profissionais, como muito se
avangou na garantia de direitos, como a dos tradutores intérpretes; muito pelo contrario, nés
queremos que isso possa avangar para todas as deficiéncias.

Queria abrir a minha fala, falando da importancia da Ordem dos Advogados do Brasil na
defesa dos direitos das pessoas com autismo e de suas familias, e, neste contexto, o Parecer
Orientador 50 foi submetido ao estudo das diversas comissoes.

Nés temos 17 subcomissdes de autismo espalhadas por todo o pais. Por unanimidade, as
17 subcomissées da Ordem dos Advogados do Brasil apoiam o Parecer Orientador n° 50, e nés
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temos também a nota técnica realizada pelo Conselho Federal da Ordem dos Advogados do
Brasil, pela Comisséo Especial de Defesa dos Direitos da Pessoa com Autismo, do Conselho
Federal da Ordem dos Advogados do Brasil — e aqui, particularmente, falo em nome do Dr.
Emerson Maia, que preside essa comissao nacional.

Foi elaborado um parecer de lavra da Dra. Juliana Zatt e da Dra. Elisa Batista, que se
debrugaram sobre o parecer e observaram que sdo necessarios avangos em alguns pontos,
inclusive, referentes a praticas baseadas em evidéncias cientificas. Entao, o parecer reforga que é
importante que as praticas baseadas em evidéncias sejam uma forma de permear a atuagao dos
profissionais, inclusive dos profissionais da area educacional, mas especialmente a minha fala
aqui é no sentido de trazer a manifestagdo da Comissdo Nacional do Conselho Federal da OAB
em relagdo aos direitos das pessoas com autismo, favoravel e apoiando a homologagao do
Parecer Orientador n° 50.

Quero dizer também da nossa congratulagéo por esse trabalho tao efetivo que tem sido
feito entre o Conselho Nacional de Educagdo e o Ministério da Educacéo. Inclusive tivemos
noticias de que ha duas semanas, na verdade ha dez dias, o Ministro Camilo Santana esteve na
Camara dos Deputados e mais uma vez manifestou publicamente o seu interesse em
homologar, inclusive pediu urgéncia na tramitagcdo desses debates para que haja essa
pacificagao.

Entao, eu gostaria de mencionar aqui a congratulagédo da Ordem dos Advogados do Brasil
a esse trabalho que tem sido feito entre o Conselho Nacional de Educagéo e o Ministério da
Educagao, que estdo sensiveis a toda essa mobilizagdo, j& mobilizaram mais de 2,6 mil
entidades, com diversas entidades nacionais favoraveis ao Parecer 50 e, inclusive, entidades
internacionais favoraveis ao Parecer 50. Nés temos certeza de que esse didlogo serda muito

produtivo.

Entdao, a Ordem dos Advogados do Brasil segue acompanhando a questdo do Parecer
Orientador 50 e segue apoiando para que essa homologagéo seja cada vez mais representativa
para que possamos buscar o consenso.

7

Como bem disse o meu colega Eduardo, nés sabemos que esse tema € um tema de

interesse publico e € um tema que naturalmente traz uma diversidade de posicionamentos. Nés
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precisamos trabalhar em busca de um caminho que possa ser efetivo, entendendo que em
alguns pontos serd possivel esse consenso e em outros, nao. E, talvez, nos que a gente néo
consiga neste momento chegar a um consenso, que fique essa possibilidade de que os didlogos
permanegam, mas nds ndo podemos parar os avangos que podem ser obtidos com o consenso
nessa perspectiva de que ndés em algum momento teremos unanimidade, porque a nossa
experiéncia nessa luta, Senador, e eu tenho certeza de que o senhor pode falar com muito mais
catedra do que todos nés, essa unanimidade é muito complexa de ser alcangada.

Entéo, talvez sejam poucos os pontos em que a gente conseguird uma unanimidade plena
em relagéo a todas as questdes que envolvem a educagao especial na perspectiva da educagao
inclusiva. Talvez nés precisemos estar muito mais focados em nosso compromisso, naquilo que é
consenso, naquilo que é possivel avangar com as condigdes que nés temos agora, enquanto nés
nao temos condigbes de fazer melhor ainda, porque todos nés, que fazemos parte de
instituicées que constitucionalmente tém o dever de protegdo das pessoas com deficiéncia,
temos que ter isso como foco, como objetivo, a construgdo sempre de mais justica, mais

igualdade e mais oportunidade. A OAB segue comprometida com essa perspectiva.

Falando um pouco mais sobre o Parecer 50, certamente um dos pontos que a OAB
considerou mais significativo foi a concepcdo de um modelo biopsicossocial. Nés tivemos
acesso a documentos que fizeram o debate sobre o parecer numa perspectiva, numa analise de
que o parecer seria um modelo médico. A OAB né&o teve essa percepgao na leitura, muito pelo
contrario, nés identificamos a citagdo do parecer do Ministério da Educagéo logo no inicio,
preliminarmente, inclusive falando de o laudo médico ser um documento complementar.

Entao, o parecer deixar isso, para nés da OAB, cristalino logo de inicio e volta a tocar nesse
assunto também ao falar da nota técnica do Conselho Nacional de Procuradores-Gerais de
Justica que recomenda a questdo de que a decisao sobre o acompanhante especializado seja a
partir de uma avaliagdo pedagdgica. Entdao, no nosso entendimento, na leitura realizada pelas
comissoes da OAB, na leitura realizada especialmente pela Comissao do Para, de que o Paulo
tem muita honra de ser Vice-Presidente, para nés, ficou cristalina a compreenséo de que o laudo
médico é um documento complementar. Esse parecer trata de orientagoes pedagdgicas sobre a
importancia dos planejamentos. Entao, ele reforga a questdo do projeto politico pedagégico, do
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Plano de Atendimento Educacional Especializado e do Plano Educacional Individualizado como
instrumentos de organizagéo do sistema educacional.

E, para finalizar, outro ponto de destaque que a Ordem dos Advogados do Brasil quer
apresentar também é a garantia do direito humano a educagao previsto dentro do parecer
muito claramente em quatro pontos, que, certamente, sdo 0s principais que noés precisamos
avangar no campo das politicas publicas, que sdo as questdes do acesso, da permanéncia, da
participagdo e da aprendizagem. E importante destacar que o Brasil avangou de uma forma
muito significativa, e aqui as minhas congratulagdes ao Ministério da Educacéo, na pessoa do

colega Alexandre Mapurunga.

Na questdo do acesso, tem tido um esforgo muito significativo em termos de investimento
para que esses estudantes possam cada vez estar mais presentes na escola comum, na escola
regular. Mas é importante pensar que o acesso é o primeiro passo nesse processo da garantia
do direito humano a educacéo. O acesso precisa vir acompanhado da questdo da permanéncia,
da participagdo e da aprendizagem. Compreender o direito humano a educagado desses
estudantes nesses quatro pilares, certamente, € um avango muito significativo na érea
educacional porque permite aos gestores, permite as familias, permite a todos nés que
acompanhamos esse direito a educagao entender em que etapa da garantia desse direito é
necessario um maior esfor¢o, um maior investimento. Eu tenho ciéncia de que muitas redes ja
conseguem garantir o acesso pleno, nao temos mais dificuldades em questdo da compreenséo
da negativa de matricula, e isto € um ponto muito importante, mas existem, ainda, sistemas que,
por exemplo, ndo conseguem garantir o processo da aprendizagem, e ai a gente precisa olhar
com mais carinho para essa etapa. Portanto, considerar o direito humano a educagédo no acesso,

na permanéncia, na participagdo e na aprendizagem, certamente, € um avango bastante
significativo que o Parecer Orientador 50 traz.

Em relacédo aos planejamentos...
Eu creio que ainda tenho mais cinco minutinhos, pelo que foi combinado com a Mesa.

Por favor, Senador, me sinalize, eu s6 estou vendo a tela de 15 segundos. Ai, eu me perdi
um pouquinho no meu tempo. Espero que eu ainda tenha mais um tempinho de fala.
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Vou seguir aqui aguardando para que...

O SR. PRESIDENTE (Flavio Arns. Bloco Parlamentar da Resisténcia Democratica/PSB - PR.
Por videoconferéncia.) - Vocé ainda tem mais um tempo de fala. Vocé estd nos cinco minutos
seguintes aos dez minutos iniciais. Quando estiverem terminando os cinco minutos, vai aparecer
a plaquinha de 15 segundos.

A SRA. FLAVIA MARGAL (Por videoconferéncia.) - Ah, perfeito. Muito obrigada.

Mas nesse processo de conclusédo, ja fechando, tentando destacar aqueles pontos
positivos do parecer e por que nés defendemos a homologacgéo dele, o Parecer Orientador 50
responde a uma demanda histérica tanto da comunidade de pessoas com autismo quanto de
professores, que é a questao do Plano Educacional Individualizado. Eu costumo dizer, e ai fago
um relato pessoal, pois eu sou mae de pessoa com autismo e sou professora da universidade,
que eu nao descobri o PElI por uma legislagdo ou na faculdade, mas eu descobri o PEl no chéao
da escola, porque, quando eu levei meu filho, que é uma pessoa com autismo, para comecgar a
sua vida escolar, a escola me falou da importancia do Plano Educacional Individualizado.

Entao, reconhecer o PEl enquanto um instrumento, enquanto uma tecnologia importante
no processo de atendimento aos direitos da pessoa com autismo é reconhecer esse processo
educacional tdo bem-feito e tao valorizado pelos professores.

Entao, fica aqui, mais uma vez, o nosso levantamento dos pontos positivos do Parecer
Orientador 50, de por que o conselho, por que as subsecoes da OAB estdo apoiando esse
parecer, por que os advogados do Brasil estao favoraveis a homologagéo do Parecer 50, cientes
da importéncia e apoiando também essa necessidade de debate, essa necessidade de uma
consulta publica. Porque esse parecer, também no nosso entendimento juridico, é um parecer
orientador; a homologagéo dele manterd a natureza juridica de um parecer orientador; e,
portanto, para que ele realmente chegue aonde ele precisa chegar — que é aos professores, as
familias, as pessoas, aos estudantes com autismo -, € muito necessario que, cada vez mais, este
debate seja ampliado, para que todos possam se empoderar desse instrumento, que, para nos, é
um instrumento de garantia de direitos, porque ele organiza, porque ele reforga os direitos

constitucionalmente garantidos aos estudantes com autismo.
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E necessario que a gente possa falar cada vez mais do parecer, dos pontos positivos que
esse parecer tem. Consequentemente, também, eu creio que os outros colegas poderao falar
nao sé dos pontos positivos, mas dos pontos de desafio, mas, acima de tudo, pensar na
importancia do consenso. Eu ndo poderia deixar, antes de terminar a minha fala — além de
agradecer ao Senador Flavio Arns, que tem sido uma luz para nés, um farol para nés nessa
defesa —, de também agradecer ao Presidente Curi, que tem sido um grande apoiador da causa
do autismo, que tem buscado esse didlogo; e também ao Ministro Camilo Santana. O Senador
Flavio Arns é prova de que todas as vezes em que o nosso Ministro foi procurado, seja pela
Ordem dos Advogados, seja pelas familias, seja por todas as pessoas favoraveis ou contrérias ao
parecer, houve a sensibilidade, a dedicagdo do Ministro Camilo Santana no sentido de ouvir, de
compreender, e, acima de tudo, de apoiar essa causa que € tdo importante para a sociedade.

Entédo, fica aqui o meu agradecimento publico ao Ministro Camilo Santana, reforgando
que, em caso de homologagédo desse parecer, 0 que nés realmente acreditamos, o Ministro
Camilo Santana contard com a nossa gratiddo e com a nossa admiragéo por ele ter feito histéria
na vida de tantas familias e de tantas pessoas com autismo; mas, se ndo houver a homologacgao,
0 que a gente vai lamentar, nés iremos respeitar a decisdo do Ministro Camilo Santana, cientes
de que essa é uma das muitas batalhas em que nés ainda iremos caminhar juntos.

Entéo, fica aqui, novamente, o meu apelo...

O SR. PRESIDENTE (Flavio Arns. Bloco Parlamentar da Resisténcia Democratica/PSB - PR.
Por videoconferéncia.) — Obrigado.

A SRA. FLAVIA MARGAL (Por videoconferéncia.) — ... em nome da Ordem dos Advogados
do Brasil, pela homologagéo do parecer e a minha gratidao pelo convite.

Eu fico a disposicéo.

O SR. PRESIDENTE (Flavio Arns. Bloco Parlamentar da Resisténcia Democratica/PSB - PR.
Por videoconferéncia.) — Obrigado, Flavia Marcal.

Quero parabeniza-la também pelo trabalho no Para e no Brasil, mandar um abrago muito
especial para a OAB nacional e as seccionais todas, que estao muito envolvidas nesse debate.
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Eu vou passar agora a palavra ao Marcus Vinicius Rodrigues Lima, Defensor Publico
Federal e representante do Grupo de Trabalho de Atendimento a Pessoa Idosa e a Pessoa com
Deficiéncia da Defensoria Publica da Uni&o.

Com a palavra, Dr. Marcus.
Seja muito bem-vindo também.

O SR. MARCUS VINICIUS RODRIGUES LIMA (Para expor. Por videoconferéncia.) — Muito
obrigado, Senador Flavio Arns, a quem agradeco pela oportunidade de falar e, principalmente,
por essa iniciativa do evento, que é esta audiéncia publica extremamente importante para que
possamos debater e trazer esclarecimentos acerca do Parecer 50.

Gostaria também de agradecer a colega Flavia Margal, da OAB, e a todos os integrantes
que participaram da formulagéo desse Parecer 50.

Inicialmente, eu queria fazer minha autodescrigdo: tenho 46 anos, cabelo grisalho, barba
grisalha, terno, gravata vermelha e sou branco. E sou integrante do GT-PID, que é o Grupo de
Trabalho da Defensoria Publica de Atendimento a Pessoa Idosa e a Pessoa com Deficiéncia.

E, sobre essa tematica, que envolve o Parecer 50, por que a Defensoria Publica da Uniégo
esta aqui? Ela, na Lei Complementar 80, na Lei Complementar 132, tem atribuigbes especificas
na defesa de direitos humanos, na tutela de grupos vulneraveis e hipervulneraveis.

E, nessa perspectiva, numa perspectiva de acesso a Justigca, uma Justica que seja inclusiva,
dentro de valores condicionais, nés temos o nosso norte de atuagdo. E uma atuagado que nos
trouxe para o Parecer 50, preliminarmente, para tentar, vamos dizer, salvaguardar o préprio
documento, um documento que foi trabalhoso, foi estudado, feito por profissionais experientes
na matéria e que simplesmente ndo pode deixar um vécuo juridico a partir da sua homologagao
ou ndo homologagdo, da sua validade ou sua invalidade. Por qué? Porque a interpretacédo
juridica que permeia as questées que envolvem a tutela da pessoa com deficiéncia ndo pode
nunca ser, para o seu avango, uma regra de tudo ou nada, de sim ou nao, de aplica ou nédo
aplica, porque nés precisamos sempre de uma base normativa ou protetiva, ainda que a
natureza juridica seja de orientagao, para ndo termos um vécuo juridico, porque nunca teremos
uma interpretacdo que seja favoravel sem esse vetor hermenéutico-protetivo. Isso é
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fundamental entender, principalmente para aqueles que se manifestam contra o parecer, logo
de pronto, querendo fulminar o parecer. Por qué? E inadequado.

Dentro de uma evolugédo legislativa normativa da protegcado social, nés temos que
caminhar. E caminhar significa fazer uma gestao adequada do conflito, ainda para aqueles que
sejam contra. E, ainda para os que sao contra, eles, finalisticamente, fundamentam uma base de
que querem atingir o melhor para a crianga em idade escolar, a crianga com TEA (transtorno do
espectro autista), promovendo uma incluséo, uma inclusdo numa perspectiva de que é um
quadro muito nitido, € um quadro que faz uma diferenciagédo entre perspectiva de inclusao total

e educacao inclusiva, em que vou avangar assim que passar pelas preliminares.

Entao, nessa perspectiva de acesso a Justiga, a atuacdo da Defensoria Publica buscou,
numa primeira nota publica, ultrapassar preliminares formais, mas que também sao importantes
e que estdo sendo retomadas agora, que é aquela preliminar de que nada sera regulado sem
que haja oportunidade de que nés possamos falar sobre aquilo que é regulado sobre nés, uma
escuta ativa, ou seja, um retorno de audiéncias publicas tanto na Camara quanto no Senado,
uma perspectiva do préprio CNE em reanalisar o texto, promovendo adequagoes
terminolégicas, ajustes possiveis, consultas publicas. E isso atende uma maior analise
democratica do préprio texto - ndo que néo tenha sido feito, mas vamos fazer a contento,
buscando o consenso.

Como a Dra. Flavia Margal ja falou, ha um indicativo de que o préprio Ministro quer
homologar o parecer. Entdo, vamos trabalhar na gestdo adequada do conflito, ndo deixando
esse vacuo juridico interpretativo, por qué? Porque também sou pai de crianga com TEA e ja
vivenciei exatamente essa dificuldade de uma educagdo que fosse inclusiva, efetivamente
inclusiva, apesar de ser Defensor Publico, integrante de GT, e minha esposa ser juiza federal. Nés
temos dentro da familia um capital cultural, um capital social que faz com que possamos
superar essas barreiras em prol da tutela efetiva de uma educacgéo inclusiva do nosso filho, mas
imagine aquela crianga que nao tem esse capital social, capital cultural na sua prépria familia!
Como é que fica a tutela dessa crianga em relagdo a uma educacéo que seja inclusiva?

O Parecer 50 responde a isso. O Parecer 50 nao traz questoes clinicas, médicas, para esse
debate, ndo prepondera essa questdo médica em detrimento de uma avaliagdo pedagdgica.
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Pelo contrario, da balizas, traz um respaldo de orientagéo para o préprio professor tragar essas
balizas de orientacdo a partir do momento em que permite, inclusive, a escola avaliar
exatamente aquela conduta da crianca no seu ambiente, de forma que ela possa absorver
aquelas caracteristicas de acessibilidade, permanéncia, participagdo e aprendizado para uma

educacao inclusiva.

Por que eu estou dizendo isso? Porque é objeto da nossa tutela lidar com a
vulnerabilidade das familias, de familias que nao detém esse capital social, esse capital cultural,
que nao preenchem, as vezes e por vezes, aquela questao prejudicial que é o laudo médico
atestando o TEA e, sem aquele laudo médico, a escola e os professores ficam de méaos atadas

nesse processo de educacao inclusiva.

O parecer dé uma resposta para isso, tutela essa vulnerabilidade, avanca em questées que
S80 necessarias para essa protegao.

E um outro ponto que é interessante: a partir do momento em que nés tragamos esta
premissa de que todos estamos no mesmo lado, exceto aqueles que preponderam questoes
econdémicas... E ai eu fago a seguinte questéo, Senador Flavio Arns, o que é mais barato: uma
incluséo total, em que a aula é para todos, sem adaptar nada para ninguém, sem nenhum
material adaptado, sem acompanhante especializado, ou aquela educagao inclusiva, olhando
individualmente a necessidade daquele aluno, promovendo as adaptagdes razoaveis a partir das
necessidades individualizadas daquele aluno, para que efetivamente ele tenha uma educagéo
inclusiva a partir das suas proéprias barreiras? O que é mais barato? Entdo, estamos todos do
mesmo lado, menos aqueles que preponderam questdes de valores econémicos, porque frente

a essa necessaria protegéo social, a necessaria protegao social devera preponderar.

Ai, a gente avanga para outras questdes que tém reflexo juridico, mas que s&o
importantes. Qual é a natureza juridica desse parecer? Por natureza juridica, a gente tem que
entender como o direito classifica esse parecer: como uma norma orientadora. E importante? E.
Exatamente para nao deixar aquele vacuo juridico. Sabe por que, Senador Flavio? Nao existe
interpretagéo favoravel para pai e mée de uma crianga com TEA. Nao h4, se ndo houver uma

base objetiva.
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E é por isso que os pais e as maes de criangas com TEA brigam. E brigam numa poténcia,
numa poténcia que a familia tem que ser um stakeholder. Tem que participar dessa equagéo da
educacéo inclusiva, para que o resultado seja uma poténcia, para que o resultado ndo seja uma

nao inclusao.

Entao, o parecer também responde isso. O parecer introduz a familia como um elemento
fundamental. Ninguém sabe mais da deficiéncia do meu filho, das necessidades dele, do que o
pai e a mae. E eu participo ativamente, inclusive, da formagédo do PEl, porque, assim como a
Flavia falou, eu também tomei conhecimento do PEl no chdo da sala de aula, em uma demanda
que me foi trazida pela escola, porque meu filho nao tinha laudo. Com quatro anos, ele tinha
DEL (disturbio especifico de linguagem), nao falava. O laudo sé veio depois de quatro anos, mas,
j& com dois, a escola teve que assumir uma responsabilidade de designar uma acompanhante
especializada para ele, porque simplesmente, € inevitavel para o processo inclusivo.

Deu 15 segundos, acho que eu tenho mais cinco, nao é? E isso.

Entao, veja bem, isso ja é uma coisa que acontece. Sabe por que, Senador Flavio? Hoje,
essa questdo da inclusdo total nao estéd efetiva; 70% dos alunos de inclusdo néao participam
efetivamente das aulas, ou seja, essa aula universal ndo estéd efetiva. E hoje é um problema
sistémico nés darmos efetividade aos direitos. E isto que se discute hoje: a efetividade dos
direitos. N&do se discutem mais dos direitos.

E o povo que levanta a bandeira do TEA é briguento? E, porque o TEA, como conveng&o
internacional, foi o primeiro a ser absorvida, internalizado dentro do direito patrio, como direito
humano. A natureza juridica é natureza de norma constitucional, em razado do artigo 5°, §3°, da
Constituicado - status constitucional. E isso dd uma poténcia normativa para que a gente faga
valer essa justica, para que seja inclusiva - o valor constitucional. Isso € muito importante.

Agora, respondendo aquela pergunta de qual é o modelo mais barato, obviamente uma
educacdo com inclusao total, sem adaptar nada para ninguém, é mais barata. Agora, veja bem,
Senador Arns, meu filho. Meu filho esta no sexto ano; ele tem um PEIl. A matéria que é dada em
sala de aula, na matematica, é poténcia e raiz quadrada. Meu filho ndo sabe multiplicar nem
dividir. Como é que vai se adaptar uma aula para essa crianga, numa sala com 30, 40 alunos?
Como é que vai se adaptar isso sem dizer quantas criangas PCD vao estar naquela sala? O
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parecer da resposta para isso. O parecer introduz a familia como stakeholder dessa educagéo
inclusiva, tutela com eficiéncia os alunos, dada sua vulnerabilidade, sem a questao prejudicial do
laudo médico, a partir do momento em que fixa protocolos de conduta, define o nimero de
alunos por turma, dilata prazo para tempo de realizagdo de prova. Isso ndo tem regra; isso fica
ao deus-dara.

Eu sou professor universitario. Nisso eu vou pela sensibilidade. Eu tenho aluno com TEA
dentro da sala de aula. Eu dou um prazo diferenciado, eu pergunto para ele como é que ele
quer a prova, eu fago a adaptagéo, mas pela minha sensibilidade, ndo porque eu fui orientado
pela universidade ou porque existe uma regra de conduta. Nao tem.

Entédo, todas essas questdes fazem com que eu reforce a questdo da gestdo adequada de
conflitos.

Veja bem, Senador, na escola eu ja recebi o seguinte questionamento, quando eu tive que
brigar por um acompanhante especializado, porque meu filho precisava: "Se eu tiver dez alunos
com TEA, eu vou ter que botar dez acompanhantes especializados?". E ai eu respondi: "Se for

necessario, sim".

Isso parece até aquele fazendeiro que, no final da escravidao, pergunta assim: "Agora eu
vou ter que pagar salério para todo empregado que eu tiver?". Vai! Vai.

Veja como é disruptiva essa temética. E uma tematica disruptiva.

E, sé para finalizar, Senador, a poténcia de a gente tratar essas questoes e manter o
parecer dentro de um consenso, dentro de uma gestéo adequada de conflitos, esta na légica do
direito a morrer. Eu acredito que ndo ha qualquer pai e mée de crianga com TEA - de crianga ou
adolescente ou adulto - que nao tenha pensado "como é que vai ficar a vida dessa crianga
depois que eu morrer?". A gente tem que ter o direito de morrer.

Se uma mae, saindo da escola, depois que o filho teve bullying e foi |4 obter a reuniéo, ou
que néo teve adaptacdo adequada dentro de sala de aula, ou que nao estad aprendendo nada,
seu filho é burro, ela tropegasse numa lampada e ela esfregasse a lampada e saisse um génio, e
esse génio sé concedesse um desejo, essa mae nao iria pedir para ser rica, para ser bela. Ela iria
pedir para que o filho tivesse autonomia. E autonomia pressupdée uma educagéo inclusiva, e a
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gente néo precisa do génio para realizar esse desejo dessa mae e desse pai. A gente pode fazer
isso agindo dessa forma, a favor do Parecer 50.

Obrigado.

O SR. PRESIDENTE (Flavio Arns. Bloco Parlamentar da Resisténcia Democratica/PSB - PR.
Por videoconferéncia.) — Olha, Dr. Marcus Vinicius Rodrigues Lima, Defensor Publico, apesar de
estarmos de forma remota, eu quero aplaudir a fala de V. Exa., como pai, como familia, como
defensor publico. Muito importante. E a reflexdo, como a Flavia e as demais pessoas ja falaram,
importante, necessaria, para que haja dignidade, respeito, direitos humanos realizados.

Parabéns, Dr. Marcus, e quero parabeniza-lo também por ser defensor publico e
parabenizar a instituicdo Defensoria Publica, que é extremamente essencial em qualquer

circunstancia. Parabéns!

Passo em seguida a palavra, inclusive numa inversdo de ordem, ao Sr. William de Jesus
Silva, que é Diretor da Associagdo Brasileira para Agédo por Direitos das Pessoas Autistas
(Abracga).

Com a palavra, William. Seja muito bem-vindo também.

O SR. WILLIAM DE JESUS SILVA (Para expor. Por videoconferéncia.) - Obrigado, Senador
Flavio Arns.

Boa tarde a todas, todos e "todes" aqui presentes na reunido e boa tarde também, em
especial, ao meu querido Alexandre Mapurunga, nosso colega na Abraca.

Eu gostaria de comecar.. Antes de fazer minha autodescricdo, eu gostaria de fazer

algumas corregoes.

Em primeiro lugar, o termo correto é "pessoa autista". O Governo vive falando de "pessoa
com TEA", "pessoa com autismo"... Isso tudo remete ao modelo biomédico da deficiéncia. Tira a
nossa identidade. Nés somos pessoas autistas. Antes de tudo, somos pessoas. Nés nascemos
autistas, nés vamos morrer autistas.

E o segundo ponto é o seguinte. Eu acho que ninguém melhor para falar sobre o autismo
do que uma pessoa autista propriamente dita. Légico, a palavra dos pais, dos especialistas é
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importante, mas é sempre importante fazer valer o lema do movimento internacional de
pessoas com deficiéncia, e nisto se inclui a pessoa autista também: "nada sobre nés, sem nés".

Eu sou uma pessoa preta, de cabelos castanhos curtos e lisos, tenho um cavanhaque
preto, estou usando uma camiseta cinza. Ao meu fundo, tem uma parede branca e cinza, em
gue tem um calendario; ha algumas bolsas aqui. E eu estou usando também um fone de ouvido
branco.

Pois bem. Falar sobre a educacéo inclusiva...

Ah, antes de mais nada, quero agradecer o convite por estar aqui e representar a Abraga.
Eu sou Diretor de Comunicagéo da Abraca e sou também sindicalista — eu sou o 2° Tesoureiro
do Sindicato dos Servidores do Ministério Publico de Sao Paulo.

Aproveito e saido uma vez mais os colegas da mesa.

Pois bem. Falar sobre educagéo inclusiva para mim é extremamente fundamental, porque
se trata de um tema rico e também de um dos temas mais criticos dentro da nossa comunidade.

Enquanto pessoa autista preta, ativista pré-neurodiversidade, ativista de direitos humanos,
fico lisonjeado com este convite por ter garantia de participagdo em debate, ainda que seja para
contrapor... Inclusive, ja adianto que a Abraga vai tomar posicionamento contrario ao parecer, €,
ao longo da minha intervengéo, vou explicar as razées para isso. Isto € normal: contrapor,
divergir de alguma fala. Afinal, estamos numa democracia, como bem citou o Defensor Publico,
o Dr. Marcus Vinicius. E participagao desse grupo social é essencial em debates assim. E ¢ isto:
direito a participagéo.

Pois bem. Nos... E, quando eu falo "nés", no plural, estou falando em nome da Abraga -
alids, ndo s6 em nome da Abraca, mas em nome de dezenas de organizagdes de direitos
humanos que veem com preocupagédo esse parecer. Nés nunca quisemos sobrepor o saber de
ninguém, o que nés queremos é estar incluidos, construindo juntos, discutindo, tensionando a
politica através das nossas organizagoes representativas. E, quando eu me refiro a organizagées
representativas, eu digo o seguinte: eu falo de organizagdes de pessoas autistas, compostas e
lideradas por pessoas autistas e ndo para pessoas autistas, ou seja, organizagbes em que
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pessoas autistas estdo na composicdo e na lideranga, tomando a linha de frente e néo ficando
como meros coadjuvantes.

Sobre o Parecer 50, de 2023, ele se trata, usando aqui uma palavra bem metaférica, de um
filho desgarrado do que foi o Decreto 10.502, que é o chamado decreto da exclusédo. Esse
decreto foi promulgado em 2020, durante a pandemia, e tentou retomar a educagéo especial. E,
depois de muita mobilizagdo da sociedade civil, das pessoas com deficiéncia e de suas
organizagdes representativas, a comunidade conseguiu a revogagéo desse decreto.

Por outro lado, a gente ndo pode ignorar os interesses politicos e, sobretudo, os interesses
econdmicos que existem por tras da violagado do direito da educacéo inclusiva e ndo podemos
ignorar que esses interesses permanecem. Quem tiver a paciéncia em consultar a lista dos
participantes da elaboracdo do Parecer 50 vai ver que curiosamente nés temos pessoas que
também participaram da construcao e da elaboragao desse decreto que acabei de citar. Trata-se
de pessoas que, com todo o respeito, ndo sdo imparciais e que ganham dinheiro com isso, isso
de uma forma muito direta. Para nés pessoas autistas, tanto a briga pela educacéo inclusiva
qguanto a briga contra os tratamentos abusivos sdo como se fossem verdadeiros pesadelos, e

vocés vao entender.

Agora que eu falei em participagdo e direito ao contraditério ou oposigdo, uma outra
organizagéo de pessoas autistas de atuagdo nacional resolveu mostrar como é uma das praticas
que estéo listadas no Parecer 50. Entre elas, esté o treino de tentativas discretas, conhecido pela
sigla DTT, e é apenas uma entre as muitas praticas que estdo listadas 14 nesse parecer. Eles
usaram um video que foi publicado e esta disponivel online para quem quiser assistir a4 no canal
do YouTube de uma universidade publica em formato de videoaula. E uma organizagdo, melhor
dizendo, que foi muito corajosa ao fazer uma analise bem critica do que estava sendo mostrado.
A consequéncia disso: outras pessoas autistas se identificaram com o que estava acontecendo,
comentaram o video e concordaram com a critica que foi feita. Agora, como n&o poderia deixar
de ser, dizer a verdade, isso doa a quem doer, incomoda, e incomoda mesmo. Por conta disso,
essa organizagdo estd sendo perseguida, sofrendo assédio judicial, assédio juridico. Por qué?
Por falar a verdade, por protestar, por se colocar contréria a uma prética que boa parte da
comunidade abomina. Em suma, eles estdo sendo atacados por exigir o minimo do minimo, por

cumprir um dever civico elementar. Alids, é um dever civico que nao se estringe a essa



& * ] ;“'l"
%;”: Eﬂmﬁ“ﬁt\‘

/5
%

SENADO FEDERAL

Secretaria-Geral da Mesa

organizagdo em especial. E um dever de qualquer organizagao representativa de pessoas com
deficiéncia denunciar e combater tudo que entende como violagées de direitos humanos.

Agora eu gostaria de compartilhar uma pergunta com as senhoras e os senhores que
estdo aqui presentes e com o distintissimo publico que nos acompanha pela TV Senado e pelo
YouTube da TV Senado: que conhecimento cientifico é esse que tanto falo e que tanto propalo,
mas que nao aceita uma simples critica? Que verdade absoluta é essa? O saber cientifico ndo
tem que estar em constante evolugao? E nés que ja temos uma infinidade de coisas
superproblematicas.. Melhor dizendo, e nés ja& nao tivemos infinidade de coisas
superproblematicas que ja foram consideradas um dia como perfeitamente aceitaveis? Pois
bem, a lobotomia € um exemplo disso, ja& foi considerada uma ideia étima dos cientistas; a
terapia de cura gay, idem. Ah, e tem um detalhe, uma boa parte dos autistas adultos estdo
inseridos no guarda-chuva da comunidade LGBTQIA+. Ndo vamos ser inocentes, ndo vamos ser
tolos: o conhecimento cientifico é fruto de um contexto, ele é fruto de um contexto, de um
momento histérico e é produzido por pessoas que podem adotar comportamentos opressores
diversos. Podem ser machistas, racistas, LGBTfobicas e, nesse caso em especial, capacitistas.
Imparcialidade na produgéo cientifica é algo inexistente. Ndo existe uma resposta Unica e
definitiva, até porque a nossa sociedade por si s6 ndo é homogénea. E entender isso ndo tem
nada a ver com negacionismo. Chega a ser até ridiculo esse tipo de afirmagéo. Chega a ser até
uma afirmagéo, melhor dizendo, inconsequente, uma afirmagao estupida achar que entender a
heterogeneidade do conhecimento cientifico é negacionismo. Trata-se, na verdade, de entender
por que existe a ciéncia e por que existe pesquisa e produgéo cientificas.

Silenciar pessoas para mim nao tem outro nome a nao ser censura. Vou aqui dizer... Bater
o pé dizendo que alguma coisa é incontestavel ou inquestionavel ndo é compativel com a
produgao cientifica e nunca foi, até porque a ciéncia sobrevive de duvidas. E, quando a ciéncia
lida equivocadamente com verdade absoluta, estamos passando a falsa ideia da ciéncia como
sendo um dogma.

Eu vejo que tem muitas pessoas autistas atuando no campo da pesquisa atualmente.
Dentro da Abraga, temos varios exemplos, e isso € muito importante. Nés levamos, sim, a sério
o conhecimento cientifico. Agora, nés fazemos isso sem precisar criar hierarquia de saberes. Se
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alguém espera esse tipo de atitude na nossa associagao, lamento informar, mas estdo perdendo
tempo.

Agora, o que me causa um pouco de estresse é ver um sem-nimero de documentos
formais trazendo a expressao "praticas baseadas em evidéncias”. E, quando nos deparamos com
esses documentos, ja sabemos do que estdo falando ali. Quando o documento é relacionado ao
autismo, entdo nem se fala. A triste concluséo - e é uma concluséo a que ndo somente eu
cheguei, mas toda a coletividade de autistas e ativistas chegou - é uma sé: nado se trata de
combate ao charlatanismo ou a préaticas ultrapassadas somente. Eu me atrevo até a dizer que
nunca foi. A realidade é que a gente esta diante de uma téatica de reserva de mercado. Para
esses elementos, nds viramos objetos. Basicamente, o autismo virou lixo de mercado. Isso € um

fato. Agora, serd que ninguém se lembra de que somos, antes de qualquer coisa, pessoas?

Meus caros, ética e direitos humanos deveriam vir em primeiro lugar. E sobre isso que nés
deveriamos falar, é a respeito disso que nds deveriamos tratar hoje. Precisamos de outras
categorias profissionais dentro da escola. Seréd que é realmente vélido dar permissdo para ter
um novo tipo de profissional que pode ser custeado pela familia? Sera que os trabalhadores da
educacdo nao sabem fazer o trabalho deles?

Pois bem, dentro da Politica Nacional de Educagao Especial, na perspectiva da educagéo
inclusiva, os profissionais de apoio néo interferem na educagéao. Na parte pedagdgica, do saber
e do pedagdgico, é o professor ou a professora regente da turma que tem que garantir que a
aula seja acessivel a todos, em conjunto com o profissional da sala de recursos, que é o
professor de atendimento educacional especializado, que ja esté previsto na lei. Ele esta previsto
na Lei de Diretrizes e Bases da Educagédo e na prépria LBI. Isto, meus caros, é a educagéo
inclusiva: uma mesma aula para geral, considerando as especificidades de cada um. E, se alguém
nao acompanha, a aula é que deve ser repensada em vez do comportamento do estudante.

Nao vamos, por exemplo, acabar com o bullying isolando uma vitima de bullying num
canto separado, ou mesmo combater o racismo ignorando os casos de racismo. E em meio aos
debates feitos pelos defensores do parecer supracitado, eu ndo posso deixar de citar a enorme
quantidade de figuras langando mé&o de agressées morais contra nés. Essas agressdes todas tém

um unico objetivo: ofender, nos atacar e tentar deslegitimar o nosso saber. E como fazem isso?
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Muito simples: dizendo que nés nao sabemos de nada, tentando nos rebaixar. Se isso néao é
hierarquizagédo do saber, eu nao sei mais o que pode ser.

Além disso, esse tipo de conduta é como se tivessem nos chamando de burros, de otérios.
Eles acham que nés somos otérios. E ndo é porque nés discordamos dessa proposta que néao
entendemos do que se trata. Eu mesmo levei trés dias lendo o parecer do inicio até o fim,
inclusive a parte juridica descritiva. Nés vamos discordar sim em tudo, e estéd tudo bem. Nés
vamos apontar sim as contradigoes e efeitos colaterais de projetos como esse e esta tudo bem
também.

Sé para citar outro exemplo, o mesmo titulo que carregava o antigo Decreto 10.502 esta
na primeira capa do parecer. Isso significa uma coisa sé: ainda que revogado, esse decreto esta
ai e vao tentar passa-lo de qualquer jeito; e pessoas que lutaram contra o decreto agora estao
apoiando o parecer, 0 que para ndés é contraditério; mas do lado de c4, apesar de ndo entender,
respeitamos que as pessoas tenham o direito de pensar e se posicionar de forma diferente, isso
€ democracia.

Costumam nos classificar como o povo da inclusao total. E até engragado, porque quem
comenta isso nao estd na escola e muito menos... sobre a educagdo na pratica. Serd que sabem

a diferenga entre inclusao total e parcial?

Eu parafraseio o querido Prof. Eduardo Lanuti. A diferenga é que incluséo total é uma
redundéancia; se € inclusédo, tem que ser total e ponto final; incluséo parcial nao existe! Se
alguém fica de fora, pode chamar de tudo, menos de incluséo. Essa é a diferenga. A inclusdo
pode acontecer porque nao é uma terceira pessoa, ela é uma agéo; ou véao excluir alunos ou véao

incluir; ou é uma coisa ou é outra.

Para isso, nds precisamos de alocagcdo orgcamentaria em AEE, com professor de AEE
fazendo plano de AEE numa sala de recursos; precisamos de tecnologias assistidas,
comunicagéo alternativa, capacitagéo; salas de aula acessiveis, com acessibilidade sensorial,
entre outras coisas. Dinheiro para implementar a politica de 2008, que é excelente, mas até hoje
nao se conseguiu tudo que esta la. Sabem por qué? Nao ¢ por falta de mais um documento...



.
l

g * el 8
%,,,”;"‘: CUTTITENSS

%,

SENADO FEDERAL

Secretaria-Geral da Mesa

O SR. PRESIDENTE (Flavio Arns. Bloco Parlamentar da Resisténcia Democratica/PSB - PR.
Por videoconferéncia.) - Para concluir, William.

O SR. WILLIAM DE JESUS SILVA (Por videoconferéncia.) - Eu ja vou concluir, Senador.

O SR. PRESIDENTE (Flavio Arns. Bloco Parlamentar da Resisténcia Democratica/PSB - PR.
Por videoconferéncia.) — Sim.

O SR. WILLIAM DE JESUS SILVA (Por videoconferéncia.) - Sabem por qué? N&o por falta
de documento, mas por falta de dinheiro, vontade politica e fiscalizagdo. A alocagéo
orcamentaria da educagéo é para educagédo, nao vai sair da saude e muito menos deve ser
saude; muito menos das familias.

Ai eu pergunto: se passar a existir um novo tipo de profissional, por excegéo, que pode ser
custeado pela familia, o que pode acontecer? No dia seguinte, vamos ter milhares de escolas
dizendo que ¢é justamente desse profissional que todos os alunos autistas precisam. E nédo vai
interessar o que o profissional fizer de diferente, nem a individualidade do estudante - que esse
parecer desrespeita —, mas sim quem pagaré essa conta.

Nés temos direito ao apoio humano, ele é essencial para muitos de ndés, inclusive para
esse que vos fala agora. Por outro lado, esse apoio humano deve respeitar os espacos e 0s
saberes dos outros profissionais. Esse apoio humano deve...

O SR. PRESIDENTE (Flavio Arns. Bloco Parlamentar da Resisténcia Democratica/PSB - PR.
Por videoconferéncia.) — Para concluir, William, nés ja ultrapassamos bastante o tempo.

O SR. WILLIAM DE JESUS SILVA (Por videoconferéncia.) — O apoio proposto no
documento nada tem a ver com o que se entende por profissional especializado. Esse
profissional ja existe e se chama profissional de AEE. Se temos um minimo de chance de um
parecer comegar a abrir brecha para que se coloque alguém no mesmo espago, mas la no canto
da sala, onde os profissionais tém liberdade para tomar decisdes pedagdgicas independentes,
isso tem nome: integragao. A incluséo, por outro lado, ndo pode ser classificada, que é o que a
difere da integragéo. A entrada parcial é integracionista e isso, em termos de direito, é algo que
ja foi superado ha muitos anos.
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Eu acho que véo vir com o argumento de que isso ja acontece nas escolas do Brasil e a
realidade é diferente. Eu posso até concordar com isso, mas nao deixa de estar errado.

O SR. PRESIDENTE (Flavio Arns. Bloco Parlamentar da Resisténcia Democratica/PSB - PR.
Por videoconferéncia.) — Para concluir, Willian.

O SR. WILLIAM DE JESUS SILVA (Por videoconferéncia.) — Nao deixa de estar errado
porque retroceder para a integracdo é tiro no pé e, consequentemente, sob o viés do modelo
médico da deficiéncia. N6s queremos ir para frente, ndo temos que recuar em momento algum.

A saude nos ronda a vida inteira, em todos os lugares aos quais vamos. Sempre alguém
tem que perguntar ao psicélogo ou ao psiquiatra sobre como lidar conosco, mas néo
perguntam diretamente a nés. Essa intersetorialidade entre saude e educagado sempre existiu,
isso nao pode ser negado - e eu ja estou encerrando, Senador -, mas, por outro lado, ndo pode
haver sobreposigao de uma éarea sobre a outra.

O SR. PRESIDENTE (Flavio Arns. Bloco Parlamentar da Resisténcia Democratica/PSB - PR.
Por videoconferéncia.) - Eu vou ter que concluir, William, porque sendo os outros convidados
ficarao prejudicados. O.k.?

O SR. WILLIAM DE JESUS SILVA (Por videoconferéncia.) - Mas eu gostaria de encerrar
minha fala deixando alguns questionamentos. Tem autista que acha legal...

O SR. PRESIDENTE (Flavio Arns. Bloco Parlamentar da Resisténcia Democratica/PSB - PR.
Por videoconferéncia.) - E que vocé ja esta indo para os 20 minutos e a gente tem que respeitar

as regras também, ndo é? S6 para concluir, um minuto para concluir.

O SR. WILLIAM DE JESUS SILVA (Por videoconferéncia.) — Tem gente autista que acha o.k.
uma crianga pequena fazer 40 horas por semana de terapia; assim como tem autista que acha
o.k... assim como tem autista que trabalhou no Parecer 50. Esse é um posicionamento que nao é
representativo da maioria das pessoas autistas.

Eu pergunto: sera que seria legal algum dos senhores presentes ter alguém o analisando e
corrigindo por meio de uma modulagdo o tempo inteiro? Seréd que os senhores se sentiriam
confortaveis com isso? Pois bem, isso ndo é apoio educacional, muito menos acesso a educagéo



Ve R
Q! >

el
gy o
(00, A FEOERATNAY o

SENADO FEDERAL

Secretaria-Geral da Mesa

de qualidade. E ndo podemos ser custo extra para a familia, a gente precisa colocar limite a
acessibilidade econémica e se isso... Nao é sugestdo nem orientacdo, € norma. O parecer do
CNE tem forga normativa.

O SR. PRESIDENTE (Flavio Arns. Bloco Parlamentar da Resisténcia Democratica/PSB - PR.
Por videoconferéncia.) - William, eu vou ter que interromper agora. Estd bem?

O SR. WILLIAM DE JESUS SILVA (Por videoconferéncia.) — E eu encerro com uma
novidade. Nos dias 6 e 7 de agosto, o Ministério da Educagédo vai fazer um seminario
internacional bem grande para ouvir pessoas autistas a respeito do que acham importante que
seja levado em conta nas politicas de educacéo inclusiva. Nés estaremos presentes para levar
essa discussao.

O SR. PRESIDENTE (Flavio Arns. Bloco Parlamentar da Resisténcia Democratica/PSB - PR.
Por videoconferéncia.) — Obrigado.

O SR. WILLIAM DE JESUS SILVA (Por videoconferéncia.) - E isso que a gente fala quando
se trata de... Quando se fala em nada sobre nés sem nés.

O SR. PRESIDENTE (Flavio Arns. Bloco Parlamentar da Resisténcia Democratica/PSB - PR.
Por videoconferéncia.) — Isso.

Agradeco entao a vocé, William. William de Jesus Silva é Diretor da Associagao Brasileira
para Agéo por Direitos das Pessoas Autistas (Abraga).

Passo, em seguida, a palavra ao Sr. Alexandre Mapurunga, que é Diretor de Politicas de
Educagéao Especial na Perspectiva Inclusiva do Ministério da Educagao.

Com a palavra, Alexandre.

O SR. FRANCISCO ALEXANDRE DOURADO MAPURUNGA (Para expor. Por
videoconferéncia.) - Muito obrigado, Senador.

Queria cumprimenta-lo, fazer uma saudagao muito elogiosa ao senhor, a sua histéria em
relagdo aos direitos das pessoas com deficiéncia e ao direito a educagéo. Queria cumprimentar
toda a mesa que forma esta audiéncia publica e agradecer, em nome do Ministro Camilo
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Santana, em nome da Secretéria Zara Figueiredo, o convite que nos é feito para essa pauta, que
€ tdo importante.

Vou fazer uma pequena autodescrigdo, uma breve autodescrigdo: sou um homem branco,
de 46 anos; tenho cabelo e barba castanhas; estou usando 6culos de grau com detalhe preto,
com detalhe branco; e estou usando uma camisa social rosa.

Eu falo aqui nao apenas como Diretor de Politicas de Educagao Especial na Perspectiva
Inclusiva, mas também como uma pessoa autista, que ha até pouco tempo era membro da
Abraga, colega do William. Falo também como pai de pessoa com deficiéncia, pessoa autista, e
avo de pessoa autista que estuda na escola publica e que precisa, necessita de todos os apoios
gue a gente puder dar e de tudo o que a gente puder fortalecer enquanto educagéo inclusiva.
Digo isso, porque essa tematica tem sido muito demandada para todos nds, enquanto
movimento social. Mas, enquanto gestores do MEC, desde que eu cheguei aqui, a demanda por
fortalecer as agdes da nossa politica para esse publico, em especifico da educagao especial na
perspectiva inclusiva, tem sido muito demandada, e a gente tem voltado os olhos para esse
publico de maneira muito consistente.

Atualmente, de acordo com o Censo de 2023, nés temos 630 mil matriculas, em classe
comum, em sala comum, de estudantes autistas. Isso representa, apenas nos ultimos anos, de
2020 a 2023, um aumento de quase 270%. E o0 nosso entendimento — bem em linha com o que a
Flavia vinha falando - é que a gente tem garantido o acesso, que o acesso estd sendo
franqueado, mas, nos ultimos anos, na ultima gestdo, principalmente nos ultimos governos,
vamos dizer, o Governo Federal se absteve de promover a Politica Nacional de Educagéo
Especial na Perspectiva da Educagéo Inclusiva, que é nossa missdao precipua. Inclusive a prépria
Secadi deixou de existir, e esta nossa misséo, que é de orientar, de produzir orientagdo e de
financiar a sala de recursos multifuncionais, de financiar a formagdo de maneira consistente,
deixou de acontecer da forma como deveria. Isso é muito interessante, porque eu quero
perceber - e eu falo isso com todo respeito a todos que me antecederam — que muito do que se
diz necessario, que esta no PEl e que foi encontrado no PEl sdo questdes que foram pensadas e
que estao na Politica Nacional de Educacéo Especial na Perspectiva da Educagao Inclusiva, que
faz parte da trajetéria daquilo que a gente deveria encontrar, feito pelo professor do AEE, a
partir do estudo de caso que leva ao Plano de Atendimento Educacional Especializado. Se vocé
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for ver, |4 nas diretrizes, o encontro com a familia, a consideracdo com a familia, a escuta de
outros profissionais, a intersetorialidade, tudo isso faz parte das diretrizes e era amplamente
divulgado através de informacgoes, através de orientagoes, de cadernos pedagdégicos... Tudo isso
o MEC fazia e o faz com consisténcia.

E eu vou tentar falar um pouco como a gente esta tentando retomar essas agdes para,
vamos dizer assim, fortalecer e ampliar o Atendimento Educacional Especializado para os
estudantes autistas.

Sé para se ter uma ideia da dimensao do problema, eu acho que aqui € um ponto em que
a gente tem um problema: a entrada massiva de estudantes, quer dizer, o aumento dos
estudantes autistas, da matricula dos estudantes autistas revela que existem barreiras no
contexto escolar que ndo estavam sendo propriamente trabalhadas e identificadas. E é fungao
do MEC, é fungéo das redes de ensino preparar os professores e oferecer recursos para que a
gente possa identificar e eliminar essas barreiras. Entdo, nesse sentido, a gente estd nesse
didlogo.

S6 para se ter um dado, a gente encomendou ao Inep uma informacéo, e, desses 630 mil
estudantes autistas que nés temos, apenas 27,7% estdo em escolas que tém o Atendimento
Educacional Especializado e frequentam o Atendimento Educacional Especializado.

Entéo, Profa. Flavia, Profa. Suely, a gente ndo pode dizer que o atendimento nao funciona.
A gente pode dizer que a gente nao fez chegar o Atendimento Educacional Especializado a esse
grupo de estudantes - vocés estdo entendendo? -, porque efetivamente a gente esta
conseguindo - a gente tem dados que garantem que o Atendimento Educacional Especializado,
com o professor do Atendimento Educacional Especializado, com os apoios de que as pessoas
precisam - fazer com que as pessoas autistas consigam, de fato, ter um bom acolhimento
dentro da escola regular inclusiva. Existem boas praticas educacionais inclusivas. O Brasil nao é
esse deserto onde ha somente, vamos dizer assim, praticas de exclusdo dentro da escola. Nao!
Existem problemas, os dados mostram que existem problemas, mas existem formas de a gente
atuar. A gente, o Ministério da Educagdo (MEC), através da Secadi, através da Dipepi, esta
lidando com isso, e a gente vai mostrar como a gente esta fazendo isso a partir dos recursos
que a gente tem, ndo é?
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Atualmente, a gente tem dois programas que sdo nossa base de atuacédo, que séo
programas maiores: um é o Programa PDDE/Salas de Recursos Multifuncionais, e o outro é o
Programa Renafor, que trata de formagédo continuada, tanto de professores da sala comum,
professores do AEE, como também, agora, de gestores.

A gente vai fazer, em termos de investimento, para o Programa PDDE/Salas de Recursos
Multifuncionais, investimentos da ordem de R$201 milhdes. A gente estda comegando a

descentralizar esse investimento para as escolas em todo o Brasil.

Em didlogo com o gabinete do Ministro e a partir de decisdo também do gabinete da
Secretaria, a gente tem R$10 milhées para investir justamente em salas de recursos
multifuncionais naquelas escolas em que existem pessoas autistas e ainda ndo foram atendidas.
A gente esta tendo reuniao, inclusive hoje, para saber como vai descentralizar, para garantir que
esses recursos cheguem as escolas em que existem estudantes autistas e em que nédo ha ainda
as salas de recursos multifuncionais — garantir que elas cheguem |a.

A gente também tem investimentos, a partir do Renafor, em qualificagdo de professores
para o atendimento de estudantes autistas. A gente ja teve trés cursos que investiram R$1,214
milhdo, e em que foram ofertadas 1,6 mil vagas, mas, neste ano, a gente conseguiu adicionar
recursos e vai investir R$7,5 milhées em formacgéao de professores do Atendimento Educacional
Especializado, de atores da comunidade escolar, especificamente sobre o atendimento de
pessoas autistas no contexto escolar, a partir das suas praticas pedagoégicas e praticas inclusivas.

A gente também acha que existe um vacuo, uma lacuna que precisa ser preenchida em
termos de orientagdes e diretrizes no que se refere a diretrizes para o profissional de apoio das
redes de ensino.

A gente tem, agora, uma resolugdo da CNEEPEI, que criou um grupo de trabalho que esta
discutindo diretrizes para a disponibilizagdo do profissional de apoio escolar. Grande parte
desse dilema em que as redes de ensino se encontram existe, porque ndo sabem que tipo de
formagéao essa pessoa tem que ter, se € uma formagéo que o préprio MEC pode disponibilizar,
que tipo de conteudo tem que conter essa formagéo. Tudo isso a gente esta discutindo e vai
disponibilizar.
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Especificamente sobre o Parecer 50, a nossa Comissao Nacional de Educagao Especial na
Perspectiva da Educacao Inclusiva analisou o parecer, encontrou e apontou muitas discrepancias
com a nossa politica. Isso retornou ao Ministro para que eles considerassem nesse processo de
homologacéo, e o proprio Presidente do CNE solicitou que o parecer retornasse para que fosse
levado em consideracédo esse parecer que foi feito pela CNEEPEI, que apontava essas questoes
que eram consideradas em desalinho com a Politica Nacional de Educagdo Especial na
Perspectiva da Educagéo Inclusiva.

Neste momento, o CNE esta revisando o parecer, e a promessa do Presidente Luiz Curi foi
a de que isso seria levado em consideragéo, que o MEC seria ouvido, que as organizagdes que
fizeram as contestagdes também seriam ouvidas e que chegariam a um texto de consenso em
ponto de homologagéo.

Entdo, quando o Ministro falou que a ideia era homologar, era homologar a partir do
alinhamento desse novo texto que vai chegar, e a gente espera que, a partir dessa participagéo,
a gente faga um texto que seja de consenso, de fato, e que seja possivel a gente trazer no
sentido de fortalecer o Atendimento Educacional Especializado, de fortalecer maneiras de ter
um plano politico-pedagdgico inclusivo que considere as questdes das pessoas autistas no
contexto escolar, que seja possivel encarar quais sdo as principais barreiras enfrentadas pelo
estudantes autistas dentro da escola e que oriente também como fazer o Plano de Atendimento
Educacional Especializado, que é o plano que conta legalmente na Lei Brasileira de Incluséo e
nos documentos inclusive do préprio CNE, como a Resolugao n° 4, de 2009, para a gente
orientar a nossa politica, que é tao cara para todos nés.

Eu acho que a gente vive um momento muito feliz de superar esses tensionamentos e
acho que a gente vai conseguir, a partir dessa escuta cuidadosa e elaborada, construir um
documento que seja util e que seja possivel de ser utilizado, que seja util para a rede. Nao
adianta a gente fazer um documento que n&o seja.. Eu acho que a gente tem que ser radical
nos principios e a gente tem que ter um documento que seja util para o professor, que seja util
para o gestor das redes municipais, porque séo eles que, de fato, vao fazer a incluséo acontecer.
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E nesse sentido que finalizo a minha fala e fico a disposi¢do, Senador Flavio, para que a
gente possa colaborar no que mais precisar. Estamos a disposicao da Comissao de Educagéo do
Senado, também do CNE e de todos que estdo aqui presentes.

Agradeco.

O SR. PRESIDENTE (Flavio Arns. Bloco Parlamentar da Resisténcia Democratica/PSB - PR.
Por videoconferéncia.) - Agradeco ao Alexandre Mapurunga, que é Diretor de Politicas de
Educacéo Especial na Perspectiva Inclusiva, do Ministério da Educagéo.

Ficamos igualmente a disposicdo também do ministério.

Peco para transmitirem ao Ministro Camilo Santana um abrago bastante especial, e que
essa reflexao, debate, discussao, construgdo de caminhos possa realmente trazer bons frutos.

Obrigado, Mapurunga.

Com a palavra, a Sra. Fatima Gavioli, Secretéria de Educagdo do Estado de Goias e
representante do Conselho Nacional de Secretarios de Educagao (Consed).

Seja muito bem-vinda, Fatima, assim como o Consed, sempre muito bem-vindo em todos

os debates.

A SRA. FATIMA GAVIOLI (Para expor. Por videoconferéncia.) — Boa tarde, Deputado! Boa
tarde, Flavio Arns! Que bom que o senhor ja foi secretario de educagéo. Pelo menos, eu fico
mais tranquila, porque, quando vocé fala como secretério de educagéao, vocé fala como alguém
que esta dentro da rede e, principalmente, como alguém que conhece quais séo as dificuldades
que vocé tem para poder garantir essa proposta que veio no Parecer 50.

A principio, eu confesso que fiquei muito satisfeita com o Parecer 50, porque ele fortalece
a figura desse profissional de apoio escolar. Entdo, quando ele o chama de profissional de apoio
escolar, ele ja trouxe para nés, para os secretarios membros do Consed, uma certa tranquilidade
no sentido de nao ter que ficar respondendo todo dia ao Ministério Publico a respeito do
profissional de apoio individual.

Entdo, por que eu estou falando isso? Vocés que estdo aqui, provavelmente, devem ter
acompanhado, mas o senhor acompanhou mais de perto a alteracdo da Lei do Fundeb. Essa Lei
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do Fundeb foi aguardada por néds, esperada por néds, por muitos anos. E a gente sabia que, na
nova Lei do Fundeb, chegaria a hora de valorizar os professores, chegaria a hora de poder
remunerar melhor nossos professores. Ledo engano! Logo em seguida, a Lei do Fundeb trouxe
todos os administrativos para dentro dela, e ndo que ndo merecessem, mas os professores
estavam aguardando alguma coisa especifica para eles. Mas, logo em seguida, veio também a
necessidade de se contratar psicélogos e assistentes sociais, todos pagos pelo Fundeb.

Entao, eu diria, hoje...

Perdoe-me, Flavio, mas vocé é tao importante que eu confundo se vocé é Presidente da

Repubilica, Senador ou Deputado Federal. Ajude-me ai!

Mas, assim, hoje, Flavio Arns, a nossa dificuldade é salario, é folha, € manter o nosso
professor em sala de aula, disposto a ficar em sala de aula, a ndo adoecer, a ndo ser uma pessoa
que vai entrar de laudo médico, e tudo isso a gente consegue tendo uma boa remuneragéo.
Entdao, neste momento, eu diria para vocé que o parecer trazer esse profissional de apoio
escolar, eu jé& conseguia me ver como alguém que pensava num profissional de apoio que
atendia a escola com um determinado numero de alunos. Entao, por exemplo, a nossa lei em
Goias fala que, a cada seis alunos, um profissional de apoio, mas, até a gente conseguir isso, foi
muito dificil, porque toda a estrutura dos 6rgéaos de controle pede que a gente coloque um para
um, e, com todo o respeito as pessoas que me antecederam, um para um € um mundo com que
a gente sonha, mas nao é o que 0 NOSsO caixa permite.

Eu estava ouvindo ali o Presidente Abraga, e ele estava dizendo que, até o que foi
prometido ha dez anos, Flavio Arns, em relagdo ao financeiro, até hoje ndo chegou, e nao vai

chegar - nao vai chegar.

Entao, a principio, eu ouvia |a "profissional de apoio escolar”, e falei "menos mal”. Nés
vamos passar a ter menos processo a partir de agora, menos ACP, porque estdo entendendo
que eu posso ter um profissional na escola.

Aqui, no Estado de Goias, ndés saimos de 395 alunos com diagnéstico de autista e
passamos, em cinco anos, para 3.256. Ou seja, 750% de laudos, percentual assustador! N&o é sé

em Goias. Eu estive agora, recentemente, com meus colegas secretarios, e esta ai, em todas as
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secretarias, os laudos estdo chegando. Acredito até que a estatistica que foi apresentada aqui
ainda é melhor do que a que nés estamos tendo hoje no Consed, de que, a cada 36 alunos, ha
um com autismo.

Sé que nao houve uma preparagao econdémica, financeira, na formagao dos professores na
faculdade para tratar esse assunto com a exclusividade que o caso requer e esta solicitando no
momento. Entdo, a maioria dos nossos professores, que fizeram cursos de licenciatura, néo

tiveram essa formagéao também.

Quando a gente fala em profissional de apoio especializado, ai vocé pega o Decreto 8.368,
vocé vai la: quais sédo as atribuigdes desse profissional? Esta tudo certo. Ali esta tudo certo. O
meu medo é: e se a gente aprovar esse parecer, Flavio, e, depois, revogarem o Decreto 8.3687 E
ai, quem ¢é esse especializado? Quais sdo as atribuicées que essa pessoa vai ter? Entao, ao
mesmo tempo que ele parecia ser muito bom, depois de um tempo, olhando e lendo bastante -
porque ele é um parecer que chega a ser um pouco rebuscado até pela linguagem que ele traz
- a gente fica assim: meu Deus do céu, serd que isso aqui realmente veio para resolver os
problemas que nés estamos tendo numa proposta inclusiva?

Eu, Profa. Fatima Gavioli, ndo gostaria de ter que interferir na formagao de ninguém. Eu
jamais vou interferir em decisdes juridicas, em pareceres, mas eu gostaria que fosse respeitado o
conhecimento pedagégico das pessoas que trabalham na educagdo. Quem trabalha na
educacéo estuda, se prepara, faz mestrado, faz doutorado, e ai, do nada, de repente, a gente vé
que a saude aparece dentro desse Parecer 50, trazendo mais um nicho de profissionais para
dentro do parecer; mas esqueceram de falar para nés quem é que vai pagar essa conta.

A outra coisa com a qual também eu ja fico preocupada € em relagao a implementacgéo e
a essa questdo da diagnéstica. Veja o senhor: nesta audiéncia de hoje, nés estamos conversando
com pais de autistas, de pessoas autistas, que sdo pais extremamente esclarecidos. Quem dera,
meu Deus do céu, se eu tivesse esses pais aqui na minha rede para nos ajudar; mas o senhor ja
foi secretario de educacéo, e o Roni fala muito bem do senhor para mim. Entdo, o senhor
imagine agora, nés, com um crescimento de 750% dessa clientela dentro da rede. Que tipo de
familia ou de pai vai aparecer para dizer para mim: "Isso eu ndo quero, isso eu quero"? Como é
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que vai ser isso? Porque eu ndo vou ter a sorte de ter pais tdo esclarecidos quanto os que
falaram aqui nesta audiéncia. Eu terei? Sim, terei, mas eles ndo sao a maioria.

Entao, para mim, a vinda do PEIl é maravilhosa! Goias, inclusive, ja tem o seu PEl; e para
nés é importante que se respeite a capacidade pedagdgica dos professores.

Meu Deus, os professores ja foram tao desrespeitados neste pais! Os professores ja foram
tdo desvalorizados neste pais! Agora, nés estamos querendo dizer para os professores o
seguinte: "Eu preciso que vocé ensine o meu filho, trabalhe com o meu filho, mas eu nao posso
confiar sé na sua proposta pedagdgica. Eu preciso também ter fulano, sicrano, beltrano, a
familia". Olha, o senhor j& parou para pensar se, toda vez que nds féssemos fazer alguma coisa
neste pais, a gente trouxesse a parte interessada e se essa parte interessada nao tivesse
conhecimento suficiente? A que ponto chegariamos na gestdao? Entéo, isso me preocupou, de
fato me preocupou.

Inclusive, 1a no inicio, eu falei: "Olha, o Parecer 50 é importante, ele é muito bom para nés,
ele traz o PEI, ele traz o diagnéstico, ele valoriza a sala do AEE, ele valoriza a pessoa do AEE".
Hoje, eu ja diria o seguinte: ele precisa, sim, de uma reformulagéo, ndo tem como. Pelo que eu
estou vendo, de onde vai vir esse financiamento? Nés ndo temos condigéo. E tanta gente
querendo colocar mais gente dentro da educacéo e todos dentro do Fundeb. Ai depois a gente
ndo acha professor, ndo. Por qué? O professor estda ganhando R$5 mil. Como é que eu acho
professor? Esta faltando professor neste Brasil.

Outra coisa é o AEE. Nés lutamos, desde 1996, para ter uma sala de atendimento
educacional especializado forte, com formacédo, com investimento, com salas tematicas, com
salas multissensoriais. N6s lutamos pelo AEE. E, de repente, eu percebo um caréter clinico
chegando e cada vez mais o carater pedagdgico se afastando. Isso ndo é bom.

Entédo, essa narrativa pautada na parte clinica, de fato eu nao vejo como... E, mais do que
isso, eu acho que esses agentes terapéuticos que sdo apresentados no parecer sao pessoas que
precisam dizer para nds assim: a saude vai ficar com essa parte e a educacéo vai ficar com a
parte pedagdgica. Incluséo € isso, inclusao seria isso. E eu espero de fato que a gente possa
avancgar nesse sentido.
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No mais, quero agradecer pelo convite e dizer para vocés que a inclusdo vai ser muito
mais facil de ser feita quando, em todo este pais grandioso e gigante, estiverem de maos dadas
a saude, a educacéo e a area social.

Gente, onde é que esta a area social? Onde é que estd a saude? Ou seja, a gente atribui
aos professores a incapacidade de um diagnéstico, de uma elaboragao, de um planejamento, e
vai trazer gente da saude, que deveria estar fazendo esse papel |4 na saude.

Entdo, com todo o respeito, em nome do Consed, parabenizo os pontos positivos do
parecer e recomendo uma reandlise tendo em vista que nédo existe financeiro para o
cumprimento do parecer da forma como ele esta posto.

Muito obrigada.

O SR. PRESIDENTE (Flavio Arns. Bloco Parlamentar da Resisténcia Democratica/PSB - PR.
Por videoconferéncia.) - Agradeco, Fatima. Como vocé mencionou, de fato - eu ja fui do Consed
também e fui secretario de educagéo - os pontos que vocé levanta tém que ser, obviamente,

também refletidos bastante.

Vocé mencionou o Roni, que é o Secretario de Educagao aqui do Estado do Parana neste
momento, e a gente tem também sempre conversado bastante com ele.

Agradeco a participagao, desejo sucesso no trabalho.

A gente sabe que os desafios sdo grandes e essa articulagdo com as outras areas é
especialmente dificil, mas tem que acontecer.

Obrigado, Fatima - Profa. Fatima, permita-me -, Secretaria.

Com a palavra, a Sra. Josevanda Franco, que é Presidente da Undime Regido Nordeste
(Unido Nacional dos Dirigentes Municipais de Educagéo), que sempre tem participado também
bastante, e de maneira muito efetiva, dos debates no Senado Federal.

Com a palavra, entéo, Josevanda Franco.

A SRA. JOSEVANDA MENDONCA FRANCO (Para expor. Por videoconferéncia.) - Boa
tarde a todos.
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Quero saudar todos na pessoa do Senador Flavio pela sua longa experiéncia, pela sua
dedicagéo, e ndo apenas sua, mas de uma familia que tem se dedicado a defesa dos direitos
humanos e é uma referéncia para todos nés que operamos direitos humanos, notadamente do
ponto de vista da educagdo. Quero saudar e agradecer, mais uma vez, Senador, pela
oportunidade, em nome do Prof. Alessio Costa, que é o Presidente da Undime, e dizer da
importancia da participagdo da Undime neste momento, considerando que é a escola que
recebe, é a porta de entrada da vida escolar de qualquer aluno, de qualquer crianga, de
qualquer individuo, que esta sob a responsabilidade do municipio.

Entédo, a avaliagdo que nds fazemos do parecer é uma avaliagdo bem préxima daquela ja
tdo bem estruturada, positivada e expressada neste momento pela Prof. Fatima, a quem eu
quero deixar aqui um abrago carinhoso. Passamos uma semana juntas e a saudade é imensa.

A Undime nao se manifestou, em momento algum, de forma contraria ao parecer, mas
observou, assim como o Consed, alguns aspectos que sédo fundamentais para que a gente possa
realmente ter um documento com efetividade.

O chado da escola, aquilo que noés chamamos de chao da escola, precisa ser
operacionalizado a partir das possibilidades que sao objetivas. A gente nédo pode, de maneira
nenhuma, ter uma politica educacional, um documento norteador que nao se adéque a
realidade que ndés estamos vivendo na escola. A grande maioria dos municipios brasileiros tem
uma dificuldade imensa de trabalhar o processo de incluséo exatamente por conta de

elementos que sao fundamentais @ manutengao desse processo. E ai, se nés pensarmos bem...

Neste momento, quero até fazer minha descricdo, minha autodescrigdo: eu sou uma
mulher de 65 anos, branca, de cabelos ruivos e sou avé de uma crianga autista, entdo, o autismo
sempre foi para mim um objeto de estudo. Eu estou, ha 47 anos, na escola do ponto de vista
profissional, porque, de fato, estou na escola ha 61 anos: quando a minha mae me matriculou,
eu tinha quatro anos, eu nunca sai da escola. Entao, eu estou ha 61 anos no universo da escola,
como aluna, como professora, como diretora, como secretaria — ja fui Secretaria aqui do
Municipio de Aracaju, que é a capital do Sergipe; agora estou Secretaria no segundo maior
municipio. E fago essa minha autodescricdo neste momento exatamente para falar ndo apenas

do ponto de vista da minha atividade profissional, mas também envolvida no desenvolvimento
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do meu neto, que vai fazer quatro anos ainda, é ndo verbal. E as dificuldades que nds
enfrentamos séo dificuldades inerentes ao processo de incluséo, tao dificil de ser materializada.

Entdo, exatamente por conta dessas dificuldades, a Undime elaborou um documento,
fazendo apontamentos que deveriam ter sido objeto do trabalho da Comissé&o. E - volto a dizer
- nés nao nos posicionamos de forma contraria ao parecer; nés nos posicionamos em alguns
aspectos, naquilo em que consideramos que o parecer precisa ter um carater de efetividade, de
operacionalidade.

Nesse sentido, nés observamos aspectos, desde a questao financeira, que a Profa. Fatima
ja abordou, o financiamento de tudo isso, principalmente agora que nds encerramos a etapa
decenal, o momento decenal do Plano Nacional de Educacéo, definido, ha dez anos, em 20
metas, das quais apenas quatro foram efetivamente realizadas, que foram efetivamente aquelas
em que indicadores mostram que nés avangamos. E, mesmo assim, ndo sdo metas que nds
podemos considerar metas prioritarias, como, por exemplo, a reeducagédo do analfabetismo,
formacgéo de professores.

Mas eu quero ponderar aqui, antes de comecar a estrutura mesmo do parecer, Senador,
dizendo que a gente tem um problema que antecede a publicacdo de qualquer documento
normativo, que sao os curriculos universitarios. Nés ndo podemos continuar com uma estrutura
curricular, nas universidades - que sdo as grandes formadoras de professores -, tratando a
educagéo especial como um apéndice da educagédo. Quanto a educagéo especial, durante onze
anos, eu ministrei aulas, como professora de didatica geral, formando professores, e eu dava
educacédo especial dentro do processo da ciéncia da pedagogia. N6s ndo podemos esperar,
aguardar que esses professores concluam os cursos, fagam seus concursos, e, s6 ai, entéo,
comecem a ter contato com os elementos que sédo fundamentais para uma docéncia em uma
sala de aula que tem 20 criangas neurotipicas e cinco criangas autistas.

N&o é possivel que a gente ndo consiga perceber que essa situagao, essa questao precisa
ser tratada com cientificidade, na academia. Nés precisamos da academia, do trabalho que é
desenvolvido por ela, de cientificidade, porque a pedagogia € uma ciéncia e precisa ser tratada
e respeitada em igual condigéo.
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Uma das primeiras coisas que nés observamos é que o processo de discussao precisa, de
alguma forma, ser reaberto, porque, na realidade, a gente precisa garantir o expressar mais
amplo, um didlogo mais amplo com outros setores educacionais envolvidos, com outros
segmentos, com as organizagdes que atuam e que séo representativas.

Um outro aspecto que a gente precisa também observar é que a educagao nao pode ser
um campo aberto a outras ciéncias ou a outros segmentos. A escola é um espago
eminentemente pedagégico. E ébvio que a gente precisa das contribuigées, mas essas
contribuigdes ndo precisam ocupar o espago escolar na forma que o parecer, de certa maneira,

acaba induzindo.

Nés precisamos entender melhor para garantir a representatividade dos profissionais do
AEE, que n&do foram ouvidos, ou, se foram ouvidos, foram ouvidos por consulta, e ndo por
audiéncia publica. N6s questionamos essa situagdo em uma reunido anterior, com a Profa. Suely,

a quem a Undime agradece todo o empenho e toda a liberdade que nos concedeu de nos ouvir.

E importante também considerar que a escola tem estudos cientificos. Nao é uma terra de
ninguém nem algo que nao tenha sido tratado ainda. Em alguns momentos do parecer, a
impressao que nos da € que é a primeira vez que esta se tratando desse assunto. N6s temos
todos os marcos doutrinarios e legais que antecedem e que, algumas vezes, estdo em

contraponto com aquilo que esté definido no parecer.

Uma outra coisa importante também. Eu quero destacar, de forma bem respeitosa, a
maneira como o Ministro Camilo tratou essa questdo: com cuidados e ouvindo as instituigoes,
as que se manifestaram de forma unissona, favoraveis ao parecer, assim como as que se
manifestaram para que o parecer sofresse algumas alteracgées. E ai, Senador, as alteragdes nédo
podem ser tratadas apenas do ponto de vista textual. E preciso que a gente tenha uma
retaguarda que assegure, por exemplo, a presenga dos profissionais no universo da escola.

O profissional de apoio escolar precisa ter todas as condigées necessarias para atuagao.
Entao, essas definigcdes de qual é o papel do profissional de apoio escolar, de que forma ele vai
ser remunerado, de quais séo os critérios para que ele possa ascender a essa fungéo e, mais
ainda, ascender a um processo de formacédo, porque, na realidade.. O que nés estamos

observando, principalmente nos municipios? Nés temos municipios que equivalem a
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populagéo... Por exemplo: aqui em Sergipe, 49% dos municipios sergipanos tém uma populagéo
menor do que a rede de Nossa Senhora do Socorro. Tém menos de 20 mil habitantes. Entao,
sdo municipios com muitas dificuldades e que precisam, evidentemente, receber o aporte
financeiro.

Essa questdo financeira ¢ muito importante. E muito importante. Nés precisamos ter um
encaminhamento de quem realmente vai financiar aquilo que estd proposto, mas mais
significativo ainda é a gente poder, através desse momento, colocar que a Undime se posiciona
nao de forma contraria ao parecer, mas se disponibiliza para dar ao parecer uma constituigdo
diferenciada, com o foco na pratica, com o foco nas experiéncias educacionais que sao

desenvolvidas no espacgo escolar.

Nés temos uma condigdo de fazer isso, através das atividades que nds desenvolvemos,
através de tudo que nés ja produzimos. Existe um material j& produzido. E nés ndo vimos, por
exemplo, o encaminhamento para a participagao das universidades nesse processo.

Concordo com a Profa. Fatima, quando ela trata da questdo da participagdo da familia.
Isso é muito importante. Nés sabemos o quanto é significativa a participagado das familias, mas
nés devemos ter muita cautela, porque é como disse a Profa. Fatima: nem todos os pais tém um
entendimento sequer da representatividade do filho diante de um universo neurotipico ou
diante de uma situagéo que possa violar os seus direitos.

Entao, para todos nés, somente a classificagdo - e, quando eu digo "todos nés", é para
todos nés que operamos educagao neste pais — internacional, somente o CID néo é suficiente
para que a escola possa fazer a producgéo, por exemplo, do Plano Individual de Atendimento ou
mesmo de um trabalho.. Nés precisamos criar condigbes para que os professores, 0s
profissionais de educagéo fagam esse trabalho e tenham a possibilidade e a oportunidade de
dar um trato pedagégico, ndo apenas o trato relacionado a questdo para que nao se trate o
autismo como uma doenga. O autismo nao ¢ uma doenca, é uma condigdo. E claro que nés
precisamos do suporte, mas nds temos imensas dificuldades.

Ora, o Municipio de Nossa Senhora do Socorro, Senador, tem 200 mil habitantes, e
existem apenas dois neuropediatras no municipio! Existem familias que ficam aguardando um
laudo durante 11 meses, 10 meses... E a determinacédo da Secretaria de Educagéo é de que a
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matricula precisa ser feita, ndo existe uma relagdo com o laudo, até porque nao existe nenhum
dispositivo legal que estabeleca esta relagdo — a de que s6 pode matricular se existir o laudo -,
mas ha uma tendéncia muito forte de que as unidades educacionais e as redes acabem se
apegando ao laudo. O nosso medo é que isso prospere e que alunos, criangas autistas,
adolescentes autistas, acabem ficando fora da escola exatamente por falta de um laudo. E ndo é
porque o municipio ndo queira contratar os neuropediatras, é porque eles ndo existem. Sergipe
tem um quantitativo reduzido de neuropediatras. Entéo, por tudo isso...

Eu dei o exemplo de Sergipe, mas a linha de pensamento é da Undime nacional. Nao
existe uma Undime municipal, nés trabalhamos no contexto da Undime nacional. E toda a
avaliagédo, que foi feita de forma minuciosa e criteriosa por mim, que me considero uma pessoa
dedicada a esse ramo da educagéo, e pela Profa. Maristela, que é Presidente da Undime Rio
Grande do Sul, foi exatamente nesse sentido. N6s precisamos assegurar... Nds precisamos
respeitar a definigao de estratégias que possam ser executadas, ndo adianta ter um parecer que
nao seja exequivel. O parecer é longo, a linguagem é extremamente técnica, € um parecer
consideravel do ponto de vista da quantidade de informagdes. E nés teremos imensas
dificuldades se nés nao conseguirmos ajustar esses pontos que foram colocados pela Undime e

que eu destaco aqui.

Para finalizar, € importante dizer que é essencial que o sistema educacional inclusivo tenha
um investimento para formacgéo e qualificagdo dos profissionais da educagao, mas néo apenas
isso, que traga metodologias, que traga materiais didaticos. Nao existe nada no PNLD para que
se possa trabalhar com uma crianga autista, para que se possa alfabetizar uma crianga autista, e
nés ja temos quase 2 milhdes delas dentro das nossas escolas, o que é quase 4% da populagao
matriculada na rede publica, isso sem contar a rede privada. Entdo, por tudo isso, nés estamos
apresentando esses pontos de discérdia, mas consideramos que isso é importante.

E destacamos aqui mais uma vez toda a forma democréatica, a forma republicana como o

MEC e o Ministro Camilo trataram o parecer - e assim, evidentemente, a Secadi.
Entao, mais uma vez, agradeco.

Em nome do Prof. Alessio, volto a dizer da importancia deste momento para todos néds
que fazemos a Undime e nos colocamos a disposigao para contribuir da melhor forma possivel.
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Muito obrigada, Senador.

O SR. PRESIDENTE (Flavio Arns. Bloco Parlamentar da Resisténcia Democratica/PSB - PR.
Por videoconferéncia.) — Agradego a vocé, Josevanda Franco, me permita chamar assim,
Presidente da Regido Nordeste da Undime. Parabéns pelo trabalho e parabéns por ser avéd
também dedicada ao neto ou neta? Neto com autismo também. Entao, é interessante ter o
ponto de vista também, além da profissional, da Secretéria, da Undime, da avé também, da

familia.

Passo em seguida a palavra ao Sr. Jodo Paulo Faustinoni e Silva, que é Promotor de Justica
e Coordenador do Grupo de Atuacéo Especial em Educagado do Ministério Publico do Estado de
Sao Paulo. Seja muito bem-vindo, Dr. Jodo Paulo.

O SR. JOAO PAULO FAUSTINONI E SILVA (Por videoconferéncia.) - Obrigado, Senador.
Ouve-me bem?

O SR. PRESIDENTE (Flavio Arns. Bloco Parlamentar da Resisténcia Democratica/PSB - PR.
Por videoconferéncia.) — Sim, estamos escutando.

O SR. JOAO PAULO FAUSTINONI E SILVA (Para expor. Por videoconferéncia.) — Queria,
primeiro, agradecer o convite, a possibilidade de participar desta audiéncia publica.

Também fago minha autodescricdo: sou um homem branco, de cabelos, barba e bigode
grisalhos, visto um terno preto, camisa branca, gravata vinho, estou usando um fone de ouvido
com microfone acoplado, falo aqui do gabinete do Grupo de Atuagéo Especial em Educagao, h3,

atras de mim, uma parede branca.

Queria me dirigir também a todas as pessoas que nos acompanham pelos canais de
comunicagéo, especialmente as pessoas com deficiéncia, as pessoas autistas, os seus familiares,
reforgando que também as pessoas que estdo aqui para discordar do parecer o fazem, como ja
foi visto, preocupadas com o processo de educagéo efetivamente inclusivo. E esse é o meu caso.

Eu participo também da Comissdo Permanente de Educagdo do Grupo Nacional de
Direitos Humanos do Conselho Nacional dos Procuradores-Gerais. Essa entidade reune
promotores e promotoras de justica, procuradores e procuradoras da Republica de todo o pais,
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e esses promotores se debrugaram sobre o texto do parecer e enxergaram problemas sérios. Eu
nao sei se a nota publica que foi referendada pela cupula das instituiges, pelos procuradores-
gerais, pela Procuradoria-Geral da Republica j& chegou ao conhecimento de V. Exa., na
Comisséo. Caso contrario, posso me comprometer a encaminha-la também.

Como dizia, esses integrantes do Ministério Publico analisaram o parecer, e eu n&o vou ter
tempo de abordar todos os problemas que nés identificamos, mas queria tratar pelo menos de
trés eixos. Um mais formal, ligado a estrutura, a natureza juridica, e o potencial de judicializagao
e de ampliagao de conflitos que ele traz, de desorganizagéo das politicas publicas. Em segundo
lugar, ha presenga, sim, forte do modelo médico de deficiéncia, inclusive desde o titulo,
destinando protocolos para uma categoria diagnéstica.

Alias, quero dizer ao Eduardo Vieira que nés, sim, da Comissao Permanente de Educacao,
criticamos também o Parecer 51, porque vai na mesma légica de hiperinflagdo normativa,
hiperburocratizagéo da escola.

E, um pouco na linha do que disse a Profa. Josevanda e a Secretaria Fatima, me parece que
nés precisamos tomar muito cuidado com a linguagem, com o discurso, com aquilo que é
simbolicamente consignado nos documentos, porque eles, de fato, desvalorizam o profissional
da educacao, contrariando o que diz a Constituicdo Federal. Ndo se trata sé de valorizar o
profissional da educagao do ponto de vista remuneratério, de condigdes de trabalho, mas de a
gente recuperar o papel social desses profissionais tdo importantes para todos nés na
sociedade. Entao, concordamos também que, ao adotar o modelo médico de deficiéncia - eu
vou abordar isso um pouquinho mais -, ele acaba também por invadir o espaco préprio dos
processos pedagdgicos e educacionais da instituigdo escolar com saberes estranhos a ela.

E, por fim, o terceiro eixo de que nés tratamos na nota publica foi a questdo da
participagdo ampliada democréatica, da possibilidade de outras linhas de pesquisa serem
escutadas, das pessoas autistas...

E aqui também aproveito, porque nao fiz antes, para cumprimentar os meus colegas que
me antecederam, na pessoa do William, que é um ativista da sociedade civil aqui de Sao Paulo,
muito aguerrido, com quem eu sempre aprendo muito - e néo foi diferente na data de hoje.
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Entdo, o primeiro eixo que eu queria abordar é o problema formal da natureza juridica e
da construgdo do parecer. Muito embora a Conselheira Suely e outras pessoas que me
antecederam tenham dito que ele tem uma intencionalidade meramente orientativa, nés
sabemos que o Conselho Nacional de Educagédo é um 6rgao da estrutura publica administrativa
e que uma homologagao do Ministro de Estado da Educagao completa um rito procedimental

que d4, sim, forga normativa a esse documento.

V. Exa. bem sabe que, as vezes, na elaboracdo de um projeto de lei, hd muitas intengdes
que, depois de escritas e aprovadas no texto legal, séo interpretadas de maneira equivocada ou
ganham vida independente no sistema de justica. E importante mencionar que o sistema de
justica é pouco especializado no ambito do direito a educagao; sdo poucos os 6rgaos do
Ministério Publico, da Defensoria, da advocacia que trabalham numa perspectiva transdisciplinar
e especializada no direito a educagédo; nés ndo temos varas judiciais de direito a educagéo.
Portanto, esse texto, bastante prolixo, extenso, com diversas contradigdes, sera interpretado por
essas pessoas que nao saberdo das intengdes iniciais desse grupo que nele trabalhou. E,
portanto, eu acho fundamental essa participagdo de pessoas que nao trabalharam na
construgédo do texto, mas que o interpretam a partir do que ali esté escrito para trazer algumas
reflexdes sobre problemas que ele pode trazer.

O Prof. Carlos Roberto Jamil Cury, que é um dos maiores especialistas na area do direito a
educacéo e que foi Conselheiro Nacional de Educagao, tem um artigo que se chama "Conselhos
de Educagao: fundamentos e fungoes”, que diz claramente que a fungao mais cara do Conselho
Nacional de Educacédo é a fungdo normativa, a funcdo pela qual o conselheiro interpreta a
legislagdo com os devidos cuidados.

E importante a gente compreender que, no Estado democratico de direito, a
administragao publica trabalha dentro do principio de estrita legalidade e, portanto, os atos do
conselho decorrem do art. 87 também da Constituicdo, que diz que o Ministro de Estado pode
expedir instrugées normativas para aclarar a execugao das leis, etc. e tal, mas sempre dentro do
limite da legalidade. Portanto, o Conselho, com maior razéo ainda, por delegagao, s6 pode
expedir atos normativos que estejam de pleno acordo com a Constituigdo e com a legislagdo
em vigor.
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Ainda que exista algum debate no campo educacional, se — como diz o Prof. Carlos
Roberto Jamil Cury - com a homologacéo, o parecer se torna, sim, imperativo e vinculante, ou
se ele é uma interpretagdo oficial que mesmo assim tem forgca normativa e serd usada no
sistema de justica, é certo que ja em outros julgamentos, como por exemplo o do corte etério, o
Supremo Tribunal Federal validou a forca normativa de manifestagées do conselho, inclusive
dizendo que elas tinham forga pela expertise do conselho, mas pela legitimagao democratica do
debate.

E, certamente - ai me dirjjo também especialmente a Secretaria Fatima e a Profa.
Josevanda -, se hoje o problema da judicializagao ja é grave sem o Parecer 50, ele serd muito
agravado com o Parecer 50. E explico: o Parecer 50 traz, de maneira bastante extensa, alguns
comentarios sem uma perspectiva critica, por exemplo, dos préprios conselheiros. Entao,
quando se fala do CID ou do DSM-5 e tem uma tabela dizendo dos niveis de suporte, para
quem |é e ndo participou dessa construgao, pode interpretar dizendo: "Bom, isso é exigivel".
Quer dizer, se eu tenho laudo médico que diz que o nivel de suporte é 3 e, portanto, os
suportes serdo intensivos, eu vou judicializar porque eu quero esse tanto de suporte e |a4 no
parecer esta dito isso. Mas o parecer, num determinado momento, traz as tais praticas baseadas
em evidéncias que o William criticou, e tem uma série delas, elencadas em trés péaginas, salvo
engano da p. 45 em diante, que também o advogado, o promotor de justiga, o defensor publico
vai examinar aquilo, e a pedido de uma demanda leiga, postular em juizo: "Eu quero esta, esta,
esta, esta, outra pratica”; e isso acaba por invadir e inundar o ambiente educacional de conflito
estabelecido judicialmente ou extrajudicialmente também.

Na verdade, parece-me que nés temos uma pergunta, uma demanda muito legitima das
familias, que estao sentindo, por exemplo, que o filho ou a filha nao aprende, ou que o filho ou
a filha nao esta sendo bem cuidado ou esta desamparado. Mas cabe as instituicdes traduzirem
essa demanda em termos de que causas sao essas que levam a familia a se sentir dessa maneira.

Sera mesmo que é falta de norma?

Ai eu me permito discordar do colega defensor publico. Parece-me que nao ha tanta
vacancia normativa assim a justificar essa proliferagdo de normas. E interessante que no curso
da elaboracao e da discussdo do parecer, nés tivemos, por exemplo, agora em junho, ja a
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publicagao da Lei 14.880, que trata do AEE na primeira infancia, que ja nao tinha sido discutido
no parecer.

Nosso tempo passa muito rapido. Entdo, eu queria fazer esse alerta sobre o potencial de
confusdao e desorganizagdo das politicas publicas e ndo necessariamente em beneficio da
garantia do direito a educagdo das pessoas com deficiéncia. De novo, o parecer afronta
fundamentos convencionais e constitucionais, principalmente do modelo social e de direitos
humanos da deficiéncia. Nenhuma norma - isso esté na prépria convengao — pode se desgarrar
do novo conceito de deficiéncia, que ndo estd mais numa questao funcional, corporal, de
comportamento da pessoa, mas, sim, na interagdo com barreiras que ela encontra na sociedade.
E a barreira mais grave de todas é a barreira atitudinal. Quando a gente continua a produzir
norma, atos normativos reforcando a redugédo daquele sujeito ou daquele grupo como
categoria diagnéstica, nés estamos, sim, violando o que estd estabelecido na Constituigéo,
porque a convengao ingressou no nosso ordenamento com status de emenda constitucional.

O processo de inclusdao — e aqui eu vou citar o Prof. Rinaldo Voltolini, da Faculdade de
Educagao da USP, por exemplo, que nao foi ouvido, que eu saiba, ndo participou desses debates
e tem producao cientifica importante nessa area - pretende, no fundo, a grande ambigao dela é
modificar, justamente, o lugar social simbdlico da pessoa com deficiéncia, que nés possamos de
verdade suplantar esse modelo que enxerga na pessoa com deficiéncia incapacidade,
fragilidade, ndo autonomia para manifestar e realizar os seus desejos. E para isso a gente precisa
ter muito, muito cuidado com o discurso que se coloca oficialmente.

Entao, a convengédo nao quer apenas garantir materialmente os direitos, o exercicio dos
direitos e a plena participagdo, mas que simbolicamente a sociedade seja capaz de valorizar a
diferenga. E me parece que a construgéo de pareceres pelo Conselho de Educagéo por categoria
diagnéstica nado colabora. Alias, se a gente olhar para o decreto lei de Portugal, de 2018, sobre
educacéo inclusiva, o principio basico dele — e Portugal tem sido considerado uma referéncia
nessa area — é: N30 é necessario categorizar para intervir. E hd uma aposta direta na autonomia
das escolas para que elas possam acessar 0s recursos necessarios, seja o profissional de apoio
escolar, sejam os recursos de tecnologia assistiva, para a organizagéo dos seus trabalhos.
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Eu queria, para concluir - teria muito mais coisa para falar e ficar a disposicéo, inclusive
para participar dessas discussées que estdo acontecendo no Ministério da Educacédo -, dizer
também que o parecer... como eu disse, as manifestagdes normativas do Conselho de Educagao
estdo submetidas a Constituicdo e a lei, elas ndo podem, portanto, criar obrigagdes que néo
estejam previstas em lei. E aqui ele o faz pelo menos em dois pontos: na criagdo do plano
educacional individual e no protocolo de conduta. Sdo dois documentos ndo previstos na
legislagéo, isso acarreta de novo um desprestigio da pratica educacional como se, na verdade, a
protocolizagcdo da educagéao fosse sinénimo de educagao inclusiva. Quer dizer, se o professor
preencher quatro documentos - estudo de caso, plano individual de atendimento educacional
especializado, protocolo de conduta e o plano educacional individualizado -, os problemas
estarao resolvidos, ou seja, s6 nao sobra espago para o professor fazer o que ele precisa fazer,
que é conhecer aquele sujeito, estabelecer uma interagao, inclusive emocional e afetiva com
aquela pessoa. O préprio campo da educagdo nos ensina que sé nasce um professor a partir da
chegada de um aluno concreto. E com esses protocolos depois, se a gente somar com 51, eu
nao sei que tempo o professor terd para ser professor, porque ali também tem uma série de
outras obrigagdes diagnésticas que desviam o professor da sua atividade fundamental.

E s6 mesmo caminhando para o fim, eu queria apontar que me parece um erro grave
mesmo no texto do parecer - eu tive acesso ao texto que esté disponivel no portal do MEC,
pode ser que ja tenha sido corrigido — mas, a p. 25, ha uma mencgéo ao art. 28, XXI, da LBI, que
nao existe; e ha, entre aspas, uma citacdo: "Somada ao PPP, a oitiva dos estudantes com
deficiéncia e suas familias na elaboragéo de [aspas] 'planejamentos individualizados..." — esse
texto nao esta na Lei Brasileira de Inclusao. O que a lei prevé é planejamento de estudo de caso
e o plano individual de atendimento educacional especializado. E me parece que ha um
equivoco na interpretacdo do que seja o plano de atendimento educacional especializado, e um
conflito entre o parecer e a Resolugao 4, de 2009, do préprio Conselho Nacional de Educacgéo,
que tem hierarquia superior a este parecer — a resolugédo ja homologada. L& na resolugéo, basta
a leitura — e ndo é uma interpretacdo muito sistematica, é interpretagéo literal -, quando se trata
do plano de atendimento educacional especializado, estd se falando justamente desse
planejamento destinado ao sujeito especifico, ndo a partir do seu diagnéstico, mas daquele
sujeito especifico dentro da escola, e com o objetivo de assegurar os recursos, organizar os
recursos e eliminar barreiras. No parecer hd uma ideia de que esse plano individual sé funciona
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na sala de recursos no contraturno, mas néo é isso que esta escrito na lei, na resolugdo. A
resolugdo diz muito claramente que o professor de AEE, em articulagédo com a familia, com o
estudante, com profissionais da area de saude, etc. e tal, é o responsavel — o protagonista — pela
elaboragéo. E 14 no art. 13 nés vamos ver que essa atuacéo... E o plano irradia as suas atividades
para todos os espacos da escola. Vou so citar o art. 13: "Sdo atribuigbes do professor do
Atendimento Educacional Especializado: [..] [o item [V, por exemplo] acompanhar a
funcionalidade e a aplicabilidade dos recursos pedagdgicos e de acessibilidade na sala de aula
comum do ensino regular, bem como em outros ambientes da escola"; quer dizer, ndo é possivel
que o Conselho Nacional nao tenha o cuidado da compatibilizacdo entre as suas proprias
normas.

E também, sé para finalizar mesmo, eu acho que nés precisamos, sim, pensar quais séo as
verdadeiras causas deste problema, que chega como demanda dos pais e das pessoas com
deficiéncia. Uma escola baseada na ética da concorréncia geral e da competitividade vai
produzir poucos vencedores e muitos fracassados, e ela ndo sera inclusiva. Nao ha educagéo
inclusiva dentro de uma educagédo geral que ndo seja inclusiva, que ndo dé tempo aos
educadores e aos estudantes para contemplar, para ter acesso, para ter uma oferta cultural, para
que eles sejam conhecidos como sujeitos, sejam escutados, e para que o professor possa, de
verdade, trabalhar com a diversidade em sua sala de aula.

E, para finalizar mesmo, acho importante a gente pensar numa atuagao conjunta de todos
nés que estamos querendo fazer valer ainda a Resolugdo 4, de 2009, que nao esta
implementada em muitos dos sistemas, e tomar cuidado, porque, no sistema de justiga... Eu
fiquei pensando no que a Conselheira Suely disse no comeco. Ela mencionou o PEl, e ela falou:
"Pode ser PEIl, pode ser PAI"... Ndo, ndo pode, porque, quando isso chega no sistema de justiga,
tem interpretagdes variadas. Na legislagdo — a gente sabe regras de hermenéutica juridica -, se
um mesmo texto legal tem palavras diferentes, elas precisam significar coisas diferentes. O
proprio parecer comete esse erro. Ele vem falando de "plano educacional individual”, "plano
educacional individual”" e, 14 no finalzinho, ele fala de "plano de ensino individual”. Educacéo e
ensino ndo sdo a mesma coisa do ponto de vista juridico.

Isso gera problemas depois, na hora de a gente executar essas normas.
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Eu agradego; como disse, fico a disposi¢éo para a gente poder aprofundar esse debate; e
fecho com a seguinte questao: serda mesmo que nds precisamos de mais normas?

Agradeco. Muito obrigado.

O SR. PRESIDENTE (Flavio Arns. Bloco Parlamentar da Resisténcia Democratica/PSB - PR.
Por videoconferéncia.) - Agradego ao Dr. Jodo Paulo Faustinoni e Silva, Promotor de Justica e
Coordenador do Grupo de Atuagéo Especial em Educagao do Ministério Publico do Estado de
Séo Paulo.

Eu penso que as intervengdes todas foram muito importantes, sob varios pontos de vista.

Nés vamos agora dar um tempo para as pessoas que desejarem, obviamente, alguma
consideragao final. S6 peco a gentileza de nao ultrapassarmos os trés minutos, caso alguém
deseje fazer uso desse tempo também para alguma consideragdo a mais que, em fungéo das
falas, considere importante.

Como a Conselheira Suely j3a, justificadamente, no inicio desta audiéncia publica, disse que
sairia, nés temos a presengca do Dr. Mauro Rabelo, que também é Conselheiro da Camara de
Ensino Superior do Conselho Nacional de Educacgéo.

Eu pediria, Dr. Mauro, se o senhor concordar, que ficasse para o final, porque afinal é um
parecer do Conselho Nacional de Educagdo, e ai o senhor teria, assim, a palavra ao final

também.

Ndés vamos inverter: agora, 0 grupo, as pessoas que falaram mais para o final véo falar, eu

vou dar o tempo, invertendo para que possa haver também uma dinamica diferente.

Eu passo, em primeiro lugar, a palavra ao MEC, ao Dr. Alexandre Mapurunga, que é Diretor
de Politicas de Educagao Especial. S6 sempre assinalo ser... bom fazer uso da palavra também,
mas passo a palavra ao Diretor de Politicas de Educacdo Especial na Perspectiva Inclusiva do
Ministério da Educacgéo.

Com a palavra, Mapurunga.

O SR. FRANCISCO ALEXANDRE DOURADO MAPURUNGA (Para expor. Por
videoconferéncia.) — Obrigado, Senador.
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Eu queria simplesmente, em nome do Ministro Camilo Santana, da Secretéria Zara
Figueiredo, agradecer a oportunidade e dizer que a nossa Diretoria de Politica de Educagéo
Especial na Perspectiva da Educagao Inclusiva tem muito interesse em fortalecer esse didlogo
com o Conselho Nacional de Educacdo para que a gente possa conseguir fazer os ajustes
necessarios, a mudanga necessaria no texto do parecer para que ele tenha, de fato, condigoes
de ser homologado e esteja bem alinhado com os nossos marcos normativos, com a Convengéo
sobre os Direitos das Pessoas com Deficiéncia, com a Lei Brasileira de Inclusdo, com a nossa
Politica Nacional de Educagéo Especial na Perspectiva da Educagao Inclusiva. Que o diadlogo se
fortalega para que o parecer possa, de fato, ser um documento que oriente as redes de ensino e
que traga, vamos dizer assim, mais tranquilidade para as familias, para os movimentos que
defendem a inclusdo para os estudantes autistas, que tao justamente estdao conseguindo acesso
as redes e que precisam de todos os nossos esforgos para garantir cada vez mais condicéo de
permanéncia e condigdao de aprendizado, esforgos esses que estdo sendo garantidos com o
maior fortalecimento e afirmacao, a partir das iniciativas do Ministério da Educagéo.

E nesse espirito que a gente se reafirma aqui, agradece a oportunidade e se coloca a
disposicao do Senado Federal.

O SR. PRESIDENTE (Flavio Arns. Bloco Parlamentar da Resisténcia Democratica/PSB - PR.
Por videoconferéncia.) - Agradego, mais uma vez, Alexandre Mapurunga.

Eu, inclusive, estou sendo avisado de que a sessao do Senado Federal, que é remota nesta
semana, ja se iniciou, mas vamos terminar com os trés minutos para cada expositor, também.

Em seguida, com a palavra, a Secretéria do Estado de Goiés, representante do Consed,
Fatima Gavioli.

O SR. WEBERSON DE OLIVEIRA MORAIS (Para expor. Por videoconferéncia.) — Ola, boa
tarde.

Meu nome é Weberson de Oliveira Morais, estou aqui, neste momento representando a
Secretaria, que teve um compromisso e teve que se ausentar, mas fago aqui, em nome dela, o

agradecimento ao Senador, pelo momento, e desejamos que a discusséo sobre o parecer avance
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e que a gente possa chegar a melhor concluséo possivel, para a garantia a nossa educagao
inclusiva e equitativa.

O SR. PRESIDENTE (Flavio Arns. Bloco Parlamentar da Resisténcia Democratica/PSB - PR.
Por videoconferéncia.) - Agradeca a Secretaria também.

Agradeco a vocé, e ficamos a disposigao também.
O entendimento e o didlogo, certamente, conduzem ao melhor resultado.
Obrigado.

Com a palavra, a Sra. Josevanda Franco, que é da Undime Regido Nordeste, do Estado de
Sergipe.

A SRA. JOSEVANDA MENDONGA FRANCO (Para expor. Por videoconferéncia.) - Sergipe.

Bom, é mais para reforgar a ideia de que a escola precisa ser respeitada, enquanto espago
pedagdgico.

Seus profissionais também precisam ser respeitados, como pessoas que trabalham com a
base de cientificidade, com praticas e com um conhecimento consideravel, e precisariam ter
sido ouvidos, notadamente, aqueles que atuam, de forma direta, com o atendimento
educacional especializado.

Quero dizer que nés, na Undime, estamos a disposicdo para colaborar com o que for
preciso e torcemos muito para que esse documento tenha, realmente, uma perspectiva de
aplicabilidade e seja exequivel, tanto do ponto de vista financeiro quanto do ponto de vista

técnico.

Por fim, quero agradecer ao senhor, Senador, pela disponibilidade e pelo cuidado e
carinho que tem com a educagéo.

As pessoas que amam educagao se reconhecem.

Muito obrigada.
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O SR. PRESIDENTE (Flavio Arns. Bloco Parlamentar da Resisténcia Democratica/PSB - PR.
Por videoconferéncia.) — Obrigado a vocé, Profa. Josevanda Franco.

Transmita um grande abrago a todos e a todas da Undime, também, e do seu querido
estado.

Em seguida passo a palavra ao Dr. Jodo Paulo Faustinoni e Silva, que é Promotor de Justiga
e Coordenador do Grupo de Atuacéo Especial em Educagéo, do Ministério Publico do Estado de
Sao Paulo.

Dr. Joao Paulo.

O SR. JOAO PAULO FAUSTINONI E SILVA (Para expor. Por videoconferéncia.) - Muito
obrigado, Senador.

Eu queria s6 reforgar essa reflexdo a respeito da real natureza dos problemas que nés

enfrentamos na educacéo.

Parece-me que nds temos uma questdo ético-politica e estamos buscando sair das
juridico-administrativas, por um problema que, talvez, ndo se resolva por ai.

Eu, de fato, acredito que nds ja temos normas suficientes. Nés temos um arcabougo
constitucional, temos a convencgéo, temos a Lei Brasileira de Inclusdo, temos a Resolugéo 4, de
2009, temos a Lei 12.764, o Decreto 8.368, ja prevendo a obrigagéo de institucionalizagao de
AEE, de elaboragdao de estudo de caso, de plano individual de atendimento educacional
especializado, de acompanhante especializado, de profissional de apoio.

Nés precisamos de financiamento adequado, de capacitagdo das redes e de fiscalizagao,
tanto do sistema de Justica como do préprio sistema educacional, para que essa educagao
inclusiva se efetive. Ela precisa estar ancorada no modelo social de direitos humanos
estabelecido na convengéao, que respeita o sujeito em sua singularidade.

Muito obrigado.

O SR. PRESIDENTE (Flavio Arns. Bloco Parlamentar da Resisténcia Democratica/PSB - PR.
Por videoconferéncia.) - Obrigado ao senhor, Dr. Jodo Paulo. Parabéns pelo trabalho. Ficamos a
disposigdo também no Senado Federal.
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Passo, em seguida, a palavra ao William de Jesus Silva, que é Diretor da Associagéo
Brasileira para Agéo por Direitos das Pessoas Autistas (Abraga).

Com a palavra, William.
O SR. WILLIAM DE JESUS SILVA (Para expor. Por videoconferéncia.) — Pois bem, Senador.

Eu quero aqui sé concluir o que eu tinha falado na minha intervengao, mas que néo deu
tempo por conta do tempo exiguo.

Eu quero langar mao de uma reflexdo aqui para todos.

Serd que algum dos senhores se sentiria confortavel com alguém o analisando e
corrigindo por meio de modulagdo? Isso nao é apoio educacional, muito menos acesso a
educagéao de qualidade.

Além disso, quando eu falava sobre essa questdao da inclusdo parcial, eu acho muito
importante registrar que a integracdo é por modelo biomédico da deficiéncia. E, mais do que
isso, eu quero lamentar que na produgao desse parecer eles tenham se recusado a ouvir os
préprios estudantes autistas. Isso é justamente o contrério do que prega o movimento de
pessoas com deficiéncia com o "Nada sobre nés, sem nés" ou, em inglés, "Nothing about us
without us".

Entdo, esse parecer, na sua esséncia, na sua concepgéo, ja foi feito de uma forma
totalmente equivocada. E, mais do que isso, foi feito de cima para baixo, atendendo interesses
econdmicos de algumas clinicas - isso eu fiz questao de deixar nitido aqui na minha intervencéo
- e, assim, a familia ndo pode ter custo extra com relagdo a contratagao desses profissionais. O
que deveria ser feito é simplesmente fazer valer o que a lei j& prevé, é a contratagdo de AEE,
como ja foi citado, é fazer concurso publico para a AEE e oferecer capacitagéo.

E eu aproveito para perguntar o seguinte: quem pode pagar um acompanhante? Falando
de uma forma muito genérica, qual é o percentual das familias de criangas e jovens autistas que
hoje pode pagar por mais esse servigo? Eu, por exemplo, como servidor publico, sou servidor
também do Ministério Publico de Sao Paulo, eu tenho convénio com o lamspe e tenho consulta
com um psicélogo do MP. Agora, e quem nao tem essa mesma sorte? Quem esse parecer vai
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beneficiar efetiva e diretamente? Quem pode pagar mais um profissional? De que cor s&o essas
pessoas? Onde elas vivem? E quando nds vamos ter recursos financeiros para o AEE?

Ter o mesmo servigo educacional disponivel, mas com custo extra em razdo da deficiéncia

nao tem outro nome a nao ser discriminagao em razédo da deficiéncia, capacitismo.

O SR. PRESIDENTE (Flavio Arns. Bloco Parlamentar da Resisténcia Democratica/PSB - PR.
Por videoconferéncia.) — William, um minuto para concluir. Um minuto.

O SR. WILLIAM DE JESUS SILVA (Por videoconferéncia.) — Para encerrar, o nosso foco, o
foco desta Comissao também e o foco do Conselho Nacional de Educagéo, pelo menos no que
tange a esse tema, deveria estar no acesso a adaptagdes razodaveis, a acessibilidade, a apoio
para remogao de barreiras... E triste ver que, em pleno 2024, a gente ainda tenha que lidar com
documentos que praticamente nos tratam como bandidos, que discutem os nossos supostos
comportamentos desafiadores, aberrantes ou coisas do tipo.

Sabe o que acontece quando eu, William de Jesus Silva, um homem autista preto e
cisgénero, nao tenho contato visual? Eu consigo entender muito melhor o que a outra pessoa
esta falando. N&o é isso que é importante na escola? Eu deixo com os senhores esta reflexao.

O SR. PRESIDENTE (Flavio Arns. Bloco Parlamentar da Resisténcia Democratica/PSB - PR.
Por videoconferéncia.) — Obrigado, William.

O SR. WILLIAM DE JESUS SILVA (Por videoconferéncia.) - Muito obrigado, e espero que o
Senado também faga audiéncias publicas para tratar desse tema e que tenha mais autistas nas
mesas de debate discutindo sobre esse tema.

O SR. PRESIDENTE (Flavio Arns. Bloco Parlamentar da Resisténcia Democratica/PSB - PR.
Por videoconferéncia.) - Com certeza, vamos fazer, William, Diretor da Associagao Brasileira para
Acao por Direitos das Pessoas Autistas (Abraga).

O Eduardo Vieira Mesquita, que representou muito bem o Foncede (Férum Nacional dos
Conselhos Estaduais e Distrital de Educagéo), pediu para justificar a auséncia dele em fungdo da
agenda.
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Passo, em seguida, a palavra ao Dr. Marcus Vinicius Rodrigues Lima, Defensor Publico
Federal, representando o Grupo de Trabalho de Atendimento a Pessoa Idosa e a Pessoa com
Deficiéncia da Defensoria Publica da Uniao.

O SR. MARCUS VINICIUS RODRIGUES LIMA (Para expor. Por videoconferéncia.) -
Obrigado, Senador Flavio.

Eu reafirmo tudo aquilo que foi dito na minha fala, mas eu queria ressaltar essa questéao
da diferenciagéo da inclusao total para a educagéo inclusiva. Porque, na inclusédo total, como
professor, referéncia, inclusive, a Profa. Mantoan, algumas frases caracterizam essa questao da
inclusao total, como "nao se adapta nenhuma aula ou matéria para ninguém". E uma outra fala
€ "acompanhante especializado é néo incluséo". Eu concordo que acompanhante especializado
€ nao inclusao, é crueldade. Porque, se houver a necessidade, vocé sé consegue alcangar uma
educacéo inclusiva se houver acompanhante especializado. Essa é a necessidade? Ela vai gerar
custos? Vai. Mas isso tem que estar dentro de uma gestdo de recursos e afeto a isso. Recursos
sa0 necessarios para que haja uma potencialidade dessa estrutura? Sim. E se ndo houver? Ai, se
nao houver.. Inclusive, o Supremo tem um encaminhamento, em tese qualificada, exatamente
para essas questdes: maximum minimorum, o maximo do minimo. Vamos respeitar os minimos
existenciais, que se singularizam, o contetudo essencial dos direitos fundamentais, e vamos
aplicar a técnica da proporcionalidade. Entre gastos com publicidade e creches para criangas,
para as méaes poderem trabalhar, vamos fazer a intervencao judicial dentro da técnica da
proporcionalidade e vamos indicar no mérito, se for o caso, se o conflito chegar até esse
momento. E nés ndo temos que ter medo do conflito. A Defensoria lida exatamente com a
pulverizagdo dessas demandas.

E ai eu questiono: ndo existe problema? Os normativos que estdo hoje vigentes nao
trazem problema nenhum? A gente estd discutindo aqui uma coisa que esta resolvida? Ela pode
estar resolvida dentro do normativo. E ai, eu até gostaria de me posicionar em relagéo a isso, eu
concordo com o Dr. Jodo Paulo. Nés nao vivenciamos um problema de normas, mas
vivenciamos um problema de efetividade dessas normas. Esse € o grande problema, inclusive,
da contemporaneidade, contemporaneidade que traz o fendmeno complexo para dentro dessas
questdes educacionais. Ai ndo tem certo ou errado. Existem pontos de vista, existem
fundamentos, mas a gestdo adequada do conflito tem que estar aberta. Nés ndo podemos
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simplesmente fulminar o parecer. Essas questdes levantadas, inclusive, terminoldgicas, que sao
filigranas, vao ser objeto de uma gestao adequada e uma revisdo desse parecer.

E extremamente importante a gente passar a ter essa revisao, cientes, sempre, Senador
Arns, e ja concluindo, que nada é facil nessas questdes que envolvem PCD, inclusdao com TEA...
Mas veja bem: escolas particulares ja questionaram no Supremo se elas tinham que se adequar
ao Estatuto da Pessoa com Deficiéncia. Olhe o grau da colisdo de principios fundamentais.
Porque eles alegaram que a iniciativa privada deve prevalecer: "N6s estamos aqui montando
uma escola, juntando pais que tém interesses comuns dentro de uma metodologia, entdo nds
nao precisamos respeitar essa inclusdo". E o Supremo teve que se posicionar a respeito disso, na
ADI 5357, dizendo que nao, que a sociedade é fraterna, e essa fraternidade da sociedade traz
ganhos, inclusive, para essas criangas que estao ali, em escolas particulares.

Esse é um norte, é um vetor hermenéutico, e o parecer dé esse vetor hermenéutico, mas
nao tem a natureza juridica de suplantar leis e a Constituigdo. Por isso, ndo temos que ter medo
de judicializagao, porque ela ja existe.

O SR. PRESIDENTE (Flavio Arns. Bloco Parlamentar da Resisténcia Democratica/PSB - PR.
Por videoconferéncia.) - Obrigado, Dr. Marcus.

Quero parabeniza-lo novamente como pai, como defensor publico. Transmita um grande
abrago ao defensor publico da Unido e a todo o grupo de defensores publicos. Nés, como
sociedade, temos que estar juntos com a Defensoria, com o Ministério Publico, com
procuradores da Republica, que vém fazendo um trabalho muito importante, mas a Defensoria
Publica esta sempre ao lado de quem, de fato, precisa desse apoio.

Parabéns!

Passo, em seguida, a palavra a Flavia Margal, que é Vice-Presidente da Comissdo de
Autismo da Ordem dos Advogados do Brasil, OAB/Para.

Com a palavra.

A SRA. FLAVIA MARGAL (Para expor. Por videoconferéncia.) - Muito obrigada novamente,
Senador.
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Eu gostaria de encerrar essas minhas falas contribuindo com a posicdo da OAB sobre
alguns pontos que foram colocados.

Eu queria mais uma vez lembrar que, pela Constituigao Federal, ndo existe hierarquia entre
Ministério Publico, Defensoria Publica e Ordem dos Advogados do Brasil. As trés sao instituigoes
muito importantes para a garantia de direitos, e a Ordem dos Advogados do Brasil tem essa
posigao. Discordando, com todo o respeito ao Dr. Jodo Paulo, nés entendemos o contrério, que
o parecer vai ajudar na diminuigao da judicializagado, porque justamente ele traz orientagdes, ele
traz caminhos que podem ser firmados.

Entdo, nés nao concordamos. Pelo menos por parte da Ordem dos Advogados do Brasil,
nao haverad qualquer judicializagdo contra ato de homologacéo, inclusive porque a nossa
posicao é de respeito ao que for deliberado em ato discricionario e garantido por lei ao Ministro
da Educacéo e a este debate amplo que esta sendo feito com a participagédo de todos. Entéo, de
nossa parte, a Ordem dos Advogados do Brasil entende que a homologagédo do parecer, muito
pelo contrério, traz ainda mais segurancga juridica e abre novas possibilidades para que este
debate seja construido.

E quero dizer, inclusive — o Foncede estava ha pouco conosco, que é o Férum Nacional dos
Conselhos Estaduais de Educagao -, que os conselhos estaduais de educagéo ja estdo adotando
muito do que esta previsto no parecer por conta da base legal que ele traz, para trazerem as
suas normativas. E nés ndo estamos, Senador Flavio Arns... Desde a aprovagéo do parecer, no dia
4 de dezembro, até o momento, nés ndo tivemos nenhuma judicializagdo contra o parecer
orientador, tampouco contra as normas dos conselhos, que estdo se baseando no parecer
orientador, o que é uma prova viva de que o parecer ¢ algo que esta sendo discutido, que esta
sendo dialogado como uma forma de solugdo, como um caminho que pode colocar para
debate pontos importantissimos em relagao aos direitos das pessoas com autismo.

Entéo, fica aqui a nossa mensagem - nds sabemos o quanto esse tema é caro para todos
nés -, mas o nosso reforgo da importancia dessa homologagéo para que a gente possa cada vez
mais garantir direitos.

Outro ponto importante também que eu quero destacar é que o parecer orientador,
mesmo sem a homologagao, é um documento para consulta publica e inclusive esté publicizado
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no site do Ministério da Educagao. E todas as bases normativas dele podem ser utilizadas por
qualquer um que esteja nos acompanhando. Entdo, ndo ha nenhum tipo de impedimento na
utilizacdo das bases técnicas que estéo citadas dentro do parecer.

Quero também aqui deixar uma mensagem ao William da importancia das falas das
pessoas com autismo e quero também falar da importancia das falas das familias de pessoas
com autismo.

Quero lembirar, inclusive, que a Abraga existe hoje porque, em algum momento, uma méae
que é referéncia para nés, a Dra. Fatima Dourado, criou a Abraga e foi sua primeira Presidente.
Entao, isso mostra a importancia da participagao das familias no avango de direitos.

Para finalizar, falando novamente das familias, solidarizando-me com todas elas e também
falando da importancia do que foi tratado pela Dra. Fatima Gavioli - aqui estou vendo o
Weberson, que é um grande lutador pela inclusédo — e também pela Profa. Josevanda, com quem
ja tive a honra de poder conversar, quero dizer que, de fato, nds precisamos entender como vai
ser a participagao das familias.

E a Ordem dos Advogados do Brasil fica a disposicdo nessa caminhada sempre por
direitos. Como diria o nosso mestre Drummond: "N&o nos afastemos [..], vamos de mé&os
dadas". Eu acho que a mensagem que fica nesta reunidao de hoje é a importancia da luta pelo
consenso, a importancia desse didlogo e, acima de tudo, a importéancia de que a gente possa
avancar em politicas publicas.

Parabéns a todas as familias, as entidades e, especialmente, ao Senado Federal por estar
disponibilizando esse espago!

O SR. PRESIDENTE (Flavio Arns. Bloco Parlamentar da Resisténcia Democratica/PSB - PR.
Por videoconferéncia.) - Obrigado, Dra. Flavia Margal, grande lideranga no Para e no Brasil nessa
area. Um abrago para a OAB Nacional e para as seccionais também.

Passo, em seguida, a palavra ao Dr. Mauro Rabelo, que é Conselheiro da Camara de
Educagao Superior do Conselho Nacional de Educagdo. Seja muito bem-vindo. Lembro que
guem esteve presente foi a Suely Menezes, Vice-Presidente da Camara de Educagéo Basica e
relatora, que ja falou inclusive - sabe, Dr. Mauro? — que o Dr. Curi pediu que o parecer retornasse
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para o Conselho Nacional de Educagéo para que justamente esse didlogo, esse entendimento
também acontecesse, auxiliando o Ministério da Educagdo nesse encaminhamento. Seja muito
bem-vindo, Dr. Mauro. E um prazer revé-lo.

O SR. MAURO RABELO (Para expor. Por videoconferéncia.) - Muito boa tarde.
Vocés estao me ouvindo? O.k.? (Pausa.)

Eu gostaria de, primeiro - como eu nao tive uma fala anterior -, fazer minha
autodescri¢cdo. Eu sou um homem branco de 65 anos, com cabelos grisalhos. Estou usando um
terno preto com um béton do Conselho Nacional de Educagéao, usando uma camisa azul-clara e
uma gravata com tons de preto e amarelo.

Eu queria iniciar agradecendo ao Senador Flavio Arns pela lideranca dentro desta
discusséo, por trazer este debate aqui para o Senado Federal, por organizar e trazer as
contribuicdes de todas as representagées que hoje aqui estiveram presentes. Escutei
atentamente a todos e nao tenho a competéncia da Profa. Suely, que esta imersa nessa tematica
desde o inicio, mas anotei tudo que eu pude anotar todas as falas de pessoas queridas,
inclusive, que eu ja conhego de algum tempo.

Sou professor ha 43 anos, na educagéo superior, e, nas reuniées de que participei — a Dra.
Flavia estava presente, com varias entidades —, eu coloquei que estamos longe, inclusive, desse
debate na educagéo superior. Com 43 anos de docéncia, ja tive experiéncias e situagdes em que
reconhego que, inclusive, nao tinha o preparo nem a orientagéo necessaria para lidar com elas.
Entédo, acho que o parecer tem um foco na educagéo bésica, mas a gente precisa dar um avango
grande ainda.

O compromisso do CNE ¢é este estabelecido entre o Ministro e o Presidente Curi de fazer
essas oitivas e tentar incorporar o maximo possivel das contribuigdes ndo sé das oitivas, mas de
toda a documentagéo que for encaminhada para o Conselho; de fazer uma nova verséo, que vai
ser posta em consulta publica - e essa consulta publica é uma oitiva social, € uma possibilidade,
€ uma consulta publica ampla —; captar todas as contribui¢ées vindas dessa consulta publica; e
tentar incorporar isso, entdo, numa nova versao que seja mais préxima. Foi bem dito aqui que
um parecer de consenso sera muito dificil, mas o que a gente quer é construir um parecer
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orientador que seja um instrumento de garantia de direitos: o direito a permanéncia, o direito a
aprendizagem de todos os estudantes, em especial os estudantes autistas.

Entdo, da parte do Conselho nés faremos tudo que estiver ao nosso alcance para
incorporar as contribuicbes encaminhadas e aquelas que vierem de todas as audiéncias -

porque nés ja fizemos varias audiéncias — que foram realizadas.

Na pessoa da Conselheira Suely, uma conselheira guerreira exatamente na luta pela causa
das pessoas com deficiéncias e outras tematicas - quem a conhece sabe da histéria dela e de

como ela é aguerrida nessas batalhas -, eu agradegco a todos e a todas pelas excelentes
contribuigdes aqui apresentadas. (Pausa.)

O SR. PRESIDENTE (Flavio Arns. Bloco Parlamentar da Resisténcia Democratica/PSB - PR.

Por videoconferéncia.) - S6 um minutinho, porque eu estava sem o som. Desculpem-me.

Transmito um grande abrago ao senhor, Dr. Mauro, e pego-lhe que o transmita também a
todos os conselheiros e conselheiras, e ao Dr. Curi, de uma maneira muito particular, porque
essa atencdo que o Conselho Nacional da Educagcdo vem dando nédo sé a éarea do TEA
(Transtorno do Espectro Autista), mas a todas as areas de deficiéncias deve ser ressaltada,
porque é um didlogo permanente ndo sé com essas areas. A Profa. Suely, inclusive, explicou que
para as modalidades da educacgéo indigena, quilombola, artes, educagao fisica, para tudo isso o
Conselho vem chamando a sociedade, vem discutindo, dialogando com os profissionais, com a
academia, com as familias, com as comunidades, com as organizagdes sociais, e eu quero
destacar esse papel do Conselho, um érgdo democratico, transparente, participativo. Como
aconteceu com o Parecer 50 — e eu mencionei isso no inicio desta audiéncia -, houve um amplo

debate sobre o encaminhamento.

Aprimoramentos podem ser necessarios, inclusive da LDB, que, nesses 30, 40 anos de
vigéncia, ja foi modificada dezenas de vezes, porque a realidade vai mudando, as necessidades

sao diferentes, a reflexao acontece, e temos que ir aprimorando.

Mas eu quero usar uma palavra que também foi dita tanto pela Flavia como pelo Marcus:
€ um desafio — eu ndo digo um problema - para todos nés, os nossos filhos, os nossos netos - a
Profa. Josevanda, quando falava, falava do neto. Todos nés queremos que haja uma educagéo
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de muita qualidade, de acordo com as necessidades que essas pessoas tém para a sua
autonomia, independéncia, desenvolvimento, participagdo na sociedade, para que essas pessoas
e todas as demais sejam felizes. E o grande objetivo: que se realizem como pessoas, seres
humanos, dentro das suas competéncias, capacidades, talentos, cada um com a sua realidade.

Entdo, a gente agradece muito a participagdo dos expositores e das expositoras.
Agradecemos novamente ao Conselho Nacional de Educagao, pelo trabalho desenvolvido, e a
todos e a todas que nos acompanharam pelos meios de comunicagdo do Senado Federal.

Relembro que o relatério completo com todas as manifestagées estara disponivel - esta
disponivel ja - no portal, assim como eventualmente alguma apresentagao que foi utilizada por
alguns dos expositores também estara disponivel para quem quiser ter acesso a esse material.

Quero deixar um grande abrago a todos e a todas.
E, nada mais havendo a tratar, declaro encerrada a presente audiéncia publica.
Obrigado.

(Iniciada as 14 horas e 02 minutos, a reunido é encerrada as 17 horas e 12 minutos.)



